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município de planalto

CNP/N" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto @rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 030/2014, EDITAL CONVITE N°
007/2014, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
JOÃO PEDRO DORNELLES.

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil
e quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e JOÃO PEDRO DORNELLES., neste ato
representado por seu Administrador Sr. JOÃO PEDRO DORNELLES, resolvem em
comum acordo aditar o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço rf
030/2013, firmado entre as partes em data de 26 de março de 2014, cujo objeto é a
contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução de consertos e
reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 8.592,00 (oito mil e quinhentos e noventa e dois
reais), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo de Prestação de Serviço n° 030/2013, celebrado entre as partes em
data de 26 de março de 2014, tendo como importe o valor de R$ 35.800,00 (trinta e
cinco mil e oitocentos reais), passando o objeto total contratado no valor de R$

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 480 M2 Prestação de serviços para a execução de
consertos e reparos em pavimentação
poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas
e estradas rurais neste Município de
Planalto.

17,90 8.592,00

TOTAL 8.592,00

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância de R$ 44.392,00 (quarenta e quatro mil e trezentos e
noventa e dois reais).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

n



município de planalto

CNFIN" 76.460.52(/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

m^ÁNDO KUHNMMARLONCT

Prefeito Municipal

R
fOAO PEDRO DORNELLES

João Pedro Dornelles.

Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS

C.L/RG n° 6.045.397-7/PR
LUIZ CARLOS BO

C.L/RG n° ■ .895.670-1/PR



município de planalto
CNI^N' 76A60S2Sfím-K

Praça SSo Francisco deAssis^ 1583- CEP; 85.75(MKK)
fmail! plaBtlloQtlmtxmJbr

3555^00 -Fnr (40 3355^01

PliUMLTO • PARMÁ

FRIMEISO ADmVO AO CGIUTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N* mHíU, EDITAI CONVITE N*
Oaiimi, CELEBRADO ENTRE O MUNIOnO DE PLANALTO E
JOÃO PEDRO DORNELLES.

Aos vinte e oito dias do mfei de tga6to do «no de dffls nãl
r qnatro o MUNlCmO DE PLANALTO, neste «10 Rfvesentado pdo «eu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e JOÃO PEDRO DORNaLES, neste ato
representido pm seu Adnúnistrador Sr. JOÃO PEDRO DORNaLES, resolvem em
aimum «coido «ditar o Contrato Administrativo de Ptestafito de Serviço n'
030/20U, Enado entre as partes em data de 26 de março de 20Í4, oijo ob)^ é a
contratação de empiesa visando prestação de serviços paia a execuçlo de cmsettcs e
reparos em pavimentação pdiédrica (calçamento) nas ruas uiinnas e estradas rurais
neste Município de Planalto, nos segidntes termos
CLÁUSULA PRIMQRA; Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na dãusula Primeira, (do Objeto contnúo),
totaliaando a importância de B$ 8582D0 (dto mü e quinhentos e noventa e dois
reais), conícni» ^anilha demonstrativa «baixo, pertinente ao Contialo
Administrativo de Prestação de Serviço if 03S/Z013, celÃrado entre os portes em
data de 26 de março de lSn4, tendo como importe o valor de RS 3SJSIXL0I) fitínta e
cinco mil e mtocenlos reais), passando o ol^ total contratado no valor de RS
443aiXI((iuarenla«qaalrorBÍlettetentosenoveiilaedois reais).
ITB! QUANT UNID

01

ÍW

480 KP

DISCSIXCNAÇAO

Prestação de serviços pata a execução de
consertos e reparos em pavimentação
poEédrica (calçamento) nas ruas urbanas
e estradas rurais neste Munkfpio de
Planijtft

VAIOR VALOR

UNIT. TOTAL

17,90 85923»

gJ9LI»TOTAL I .
CLÁlffiUlA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do Valor), cn virtude do
acrãsdn» ao itetn constante na Cláusula Prirneiia (do objeto), passando o valor tolal
contratado na iraporiãnda de KS 413923» (quarenta c quatro mil c tnsenlos c
noventa e deus resis).
CLÁlfiULA TERCEIRA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e condiçOes

estipuladas no instromento de contrato original e não alteradas poe este
instrumento.

E, para validade doqoe pelas partes (oi pactuado, (iima-se
este inslrumcnloem doas vias de igual teor e (mna.

MARLON FERNANDO KUHN

Frtícllo Municipal

JOÃO PEDRO DORNELLES
João Pedro Donicllei.

Testemunhas;

OLDEOR CAMPOS

Ci./RGn°6.0a397-7/PR

LUIZ CARLOS EONI

CL/RGn-aAaS.tTD-l/PR

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 • Planalto • Paianá

^  EXTRATO DECONTRATO N* 190(2014
CONVITE IP Q29Q014

DATA DA ASSINATURA: 09 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA- Constmtoia Vale do C^ema Ltdi
OBJETO: Contnlação de empresa visando a execução de ampUação com
construção de um refeitório com área de 100,00 m', na Escola Munidpal
Pmfessoia Solan^ Bueno da Silva, Roa Paianá, d° 10, Baino João Zacco,

VALOR TOTAL- R$ 117.803,83 (cento e dezessete mil, oitocentos e três reais e
oitenta e três cenuivos).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/0W015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

UOMOLOG.AÇÁO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N* 029/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, (àz

sidier aos interessados que realizou abertuia de documentes e popostas de pieços
referente edital CONVITE N* 029/2014 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de anqiiiação com construção
de um refeitório com área de 100,00 m', na Escola Munittpal Piofessoia Solange
Bueno da Silva, Rua Paraná, n* 10. Baino João Zacco, Município de Planalto.

VALOR TOTAL RS 117.803,83 (cento e dezessete mil oitocentos e trSs reais e
oiteniaetiBcenlavos).
DATA: 09 de setembro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Muiúc^io de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paianá

EJCrRATODECONTUATON' 191/2014
PREGÃO PRESENCIAL W 066^014

DATA DA ASSINATURA: 09 de seiembo de 2014

CONTRATANTE: Munbpb de Planalte
CONTRATADA Editora Uma Luz no Fim do Tónel Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de 2.000 (dois
mil) caderms educativos, paia ateiuEmeato espedíico ao Programa de
Incentivo a Lmtma e Pesquisa Escolar, dos alunos das series inicia do
Ensino Fundamental, desenvolvido pela Secretarie Municipal de
Educação à) Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 14.900,00 (quatoize mil e novecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Mifflicipal

tPITAlDa«ESUl.TAt)ODEUaTACáO
raKAontesmciAiwcwmiDEnPE AGOSTO Pt »i4

UnZ CABIOS BONt na qoaSÚJdv de tVeyjeún do dt
nnlla^btMlodaraainl,noiM>do peli TMirb n*.OaZ/Zni, d((9d(|antin>de201Lin
cunptimata t láFedttal de tf 1052Dd« 17 detulho deZOQlDBcntoMani^deinznZ/ZOOr
de 26/04/2007 e HikldiDianenSe pdi M d*-SM6 de 21 & junho de 19931 BIS postedois
ahtraçíe e kgtileriio cenriite TOUNA PÚILIOO, o nnlbdo FUblico de UcdesãB ">
eicda£âidrmcAOi«ESEI<aAt.^MtNORmCO,n6iintr.

EPITALreilCrrACAO • MCIPAUDAI«FlffiCAOniBENClALtf066/20l4

1. (^etodalidlatio
CoEliiti^ de tnpna vbaido a equtsçio de 2400 (dois nd] odanos edsathra, pin

eltndiaxnio cipecScD ao hgranj de Incerâitoe leOun eFetquIuEKohr, dceehna d» Mriee
jtúãas do Endiw FundxnntA desmnfvfdo pda Secivlini Miiúdpal dt Educacãa do Muúdpio
dePUmllo,

2. EmpnsiPirlk^stts
24 EDITORA UMA lUZKDnMDOlÓNlLLVPA.
SaiaçlKCbssiradi

a  EeipRHVcnccdocc
at FDITOaA UMA LUZ NO HMDO lONEL l-TDA, posa juiifca, cini hxrição ra

CNI9N*«J57.?l9/0mi.S,uIiBd3iul!iutloddlfoUInhi^l45,Cenlra,Manici|»>deFlamlleb
Êa)dodoniaid,cbaificid)<n rliign,tobEundooiinpocttdrR$1490QiOO(<|mla(anile
ncvtcenSos RÚ).
1  DeudeASertnn;

41 AUdtiÇãaFrtgloPrcscKialifOte/ZOUdcZiiicagceCodcZOlilcrcuebatiaa
em ttimile raEada pdo Fiegeeiiii no dia O de Htonbio d» 2014 h 141X1 iionXi ni tala de
nsmito dl Fnfcãura Munidpal de Ftanall» Ettado do Rnani, na Fiaça Sb Fianosco de Aail,
ISSaOslm.

FlmaXa Etfadodo FnanLenim deotiinbn) de 7014

LUIZCARLOSBOIVl

Frigociio

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 066/2014

O Prefeito do Miniicípio de Plsallo, Estado do Paraná,
considerando o parecer do Ptegoeiio e equipe de apoio, de confeimidade com a
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n* 066/2014, lavrada em 03 de
setembro de 2014, HOMOLOCX) o resultado final do Ptoces» Lidtabio, na
modalidade Pregão Presenctal Tipo Menor Preço de acordo com o ebaixo descrito:
OBJETO: Contratação de eoqitesa visando a aquisição de lOOO (dois mil) cedemos
edncarivDS, para atendimento específico ao Programa de Incentivo a Lettnra e
Pesquisa E»telar, dos ilunos das series midais do Ensino Fundamental
desenvolvido peb Secretsria btonidFal de Edocação do Mimic^io de Planelto.
EMPRESA: Editora Uma Lia no Fim do Túnel lida.

VALOR TOTAL: RS 14.900,00 (quateize mil e noveceiUos reais).
DATA: 09 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

PrefeiteMueicqxd

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO bP 192/2014

PREGÃO PRESENCIAL bP 067/2014

DATA DA ASSINATURA; 09 de setembro de 2014

CX)NTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Ederson Jakobsen

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a aquisição de 800
(oitocentas) refeições (almoço), destinadas aos funcionários prestadores
de serviços externos da Secretaria de Serviços Rodoviário/Sectmaria de
Obras e Serviços Urbanos/Secretaria de Agricu!tiiia'Secretaria de Meio

VALOR TOTAL: R$ 11.120,00 (onze mil e cento e vinte reais).
VIGÊNaA: 31/08/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAI DE KES1J1.TAD0 PE UCtTACáO
niEGAOPltEStNClALWI»/Ml«DE21PBAGOSTOPE7Cl«

LUIZ CARLOS BONL ra qualidade de Fttguelro do Munkipio de
Fbralto, Eilado do Itoni, nomeade pela IVxtana iC. 002/7D14 de d de janeisa de 2014, cm
nimrriinmloã Lei Rdenl de O* UUaO de 17 dejulho de 2002; DwntoMuindpal de if 2227/2007
de 26/06/2007 e tuhõliariaiiiecile peb Lei iT. SU6 de 21 de junho de 1993 e no pasterio»
itl«a(6«i e legbloção convlib, TORNA PÚBLICO, o TESidladú PúbliCD de UcBação ra
modalidade PRKlAO FRESENaAI. Ilpo MENOS rSEÇO, icfcrente

EDITALDEUCtrACÃO ■ MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL W1167/2m4

1. ObjctodaUdIacla
CcBBaia(io de pcnoa juridica vbsido a aqubiçlo de «00 (oluanlai) re/riçhe (almofo),

deeUrad» «ra funaeiubios pseuadetc* de «ttvIçeB otcmei da Scmbria de SovIçim
llcdovIiilo/SeCRtsifa de Obras e Senrifas Uibana^eciclatb de AgrkUltuni/Sectctarij de Mele
áihblcRa deste Munidiib de rtaraltOL
2. EnptaiFimripanlr

2.1 EDERSONJAKOBSEN
StraçiceacBi&ads

X  EmpntiVenade»
3.1 EDEKSON jakobsen, posoa juiMica, cem Inseri^ no CN1T X* 0a796JiS7/0«ll-lil!,

sihuda ra Av. Hio Crande do SuL n' 1614 Ccnln. Munlc^sia dr PbnaUo, Estado do ParanA,
daniileadi eoi T lugar, rablizanda o taipoite de St 11.120XX) (enzr nu e emtn e rime irais).

DabdaAbtslasa:

«J AUdlaflal't<glfllVaencbl(l'067/70l4dt2ldea£pslo«e20M,levtiuaabei1ura
em mmQo raaliad» pelo Pngoeim m db 03 de settndiio de 2014 «s 1400 heras na sab ile
rtunUtm da Ptefeiluta Municipal de rbnalla. Estado do 1'aranA, ra Frapi Slo Fiandicii de Anis,
lSS3.Ca)ln.

Ffarallo, Estado doibsaná, cmfl}dearteinhti>de2014

UnZCASLOSBONI

Fregaelio

TERMO DE BOMOU)GAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N* 067/2014

O PicfeitD do Munictpto de Planalte, Estado do Paraná,
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de qrcio. de confotiiúdade com a
ATA de Sessão Pública de Pregão Prasencial n* 067/2014, lavrada em 03 de
setembro de 2014, HOMOLOGO o multado final do Processo Licilatário, na
fflodhlidade Pregão Fmeocial Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO; Contratação de pessoa juridica visando a aquisição de 800 (oitocentas)
refeições (almoço), desriiadas aos fiDcionários prestadores de serviços externos da
Secretaria ^ Serviços Rodoviário/Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos/Secretaria de Agricultum/Secrelaira de Meio Ambiente deste Município de
Planalto.

EMPRESA: Ederson Jakobsen

VALOR TOTAL; RS 11.120,00 (onze mil e cento e vinte reais).
DATA: 09 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Muiúcipal

MuoicípodeFliralto
Praça São Fiancisca de Assis, IS83
85.7ÍO-000 - Píantllo - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N* 193/2014

PREGAO PRESENCIAL N* 068/2014

DATADA ASSINATUaA; 09de(cinitbnde20l4
CONTRATANIE: Mamcipio de PlialtoTIudo Mimidpa] de Saúde de Pbialto
CONTRATADA: Tcera Cooénio de Coobstbcb Itdi

OaiETO: Aqiãiiçta dc combmlis^ tipo DlEO DIESEL, peta tso cnhshe di Oeu de

HEM QUAKT. UNlD. NOME DO PRODUTO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 laooo LT OlnDicttlSlO CIAPRETO 25' 25.70)3»

02 mooo LT OleoDicscISSI» CIAPRETO 149 >24.1003»

TDTAL 349X00.00

VALOR TOTAL; RS 249.800.00 (dunatos o quaicau e nove inil e oirocoias reeii).
PRAZO DE VIGÍNCIA: ILIOZOIS

MARLON FERNANDO KUHN

Fre&itoMunicipjl

liDITAL PB BESUITADO DE UCtTACÃO
fREGAorBESENClALN-0«8B01«DEnPE AGOSTO DE 7014

UflZ CARLOS BONL » quaSdade de Fiigoeiio do htenicfpio dt
Pbralto. Esbdo do Peroid, iwuxode peta Fuitaib if. 002/2014, de CO de janeiiu de 2[Q4, cm
cumptimenloh Lei Federal de tf 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto MuidcifMl de tf WJ^ÍXÍJ
de 26/06/2007 e uibridiariamese peb Lei if. S666 de 21 de Junho de 1993 e tuai posterioiet
lUeraçOei c hgbtaçiu contbb, TORNA FÚBUCO, o (csiltxfai Fdteka de licib^a ra
nabBdaderReCÁO rStESENOAI, Upo MENORnEÇO TOR ITEM. nímnle

HOTALDaLlClTACAO - MC3DALIDADElHECA0l'RESENaALN'116»/2m4

OhjeiodjUdlaclo
Aquidçlo de cembiatM, lipo OLEO DIESEU p>n uw mliairo da (n4* de

LOTEI

liem Objeto Quantidade Unidade Picçe máximo Preço máximo
tmitário total

1 JboDkMlSia lOOOO LT 252 23.7nMX

2 3l»U«sclSS» vaODD LT Vt 22410:

-TOTAL 249B0aa

2ee ünpictft Pâitidpintei
11 TREVO COMÉRaOOE COMBUSTÍVEIS LTOA.
SitraçJaOisjifiad»

3h fjwptpcra
3,1 TREVO amESOO DE COMBUSTfVCE LTDA, pesna juidia, ctra hacrieiii na CNT)

pr li32S.190/aDI-21, cnn sra wde cndil« Rod PR. 2», Km 9a S3o Voliric; Mumrfpa de
Plmilto, Estado de Panid, dassiiicsda cm r lugai nos Inns 01 c 02, tebllnndo o Importe de RS
Í49i00j00 (disentus e quarenta e nove mil e oltucentni leals).
4  DatadaAbettara:

42 A UdtiçãoPltgio Presencial n*068/2in4dc 21 de egndo de 2014, teve sua abcRura
m inmiao iralhndl peb Fiepodio iw do 03 de selemhn de 2011 «s 1600 horas; na sab de
ttumOes da Piefcilttta MunkipaJ de Plaraim, Estada do Pannd, ra Praça 9o Fmncãco de Anis,
1383, Centra.

Fhnallo, Estado do Paraná, em 03 de ielta*m de 2014

LUIZCARLOSBONI

Ftcgoclro
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João Pedro Dornelles - 88596885900
Av. Rio Grande do Sul. 2054
C85760-000 - CAPANEMA NPJ 17.269.972/onni.siQ

NOTA RSÇAIPRES^ÇAO DE SERVIÇOS série
Data irA > /C / i v

Alvará N.'* 173/2012

Id. rlQ& 3 A, /I r, /

Cidaden ^ ^ ■ ■■■

CNPJ/CPF^(c: yf"c .
Quant

DiscriminaçãoPreço UnittotalR$
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Planalto-Pr., 05 de março de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários
DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando prestação de serviços para
a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços para a execução de
consertos e reparos em pavimentação

poUédrica (calçamento) nas ruas urbanas e
estradas rurais neste Município de Planalto.

2.000 M2 18,50 37.000,00

TOTAL 37.000,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 37.000,00 (trinta sete mil reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/12/2014

Cordialmente,

impõ}LUIZ BIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários

ANTONIO RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Planalto-Pr., 05 de março de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para
contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução de consertos e
reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARyDN FERNANDO KUHN
'Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 06 de março de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando prestação
de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 05/03/2014, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000512

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 06 de março de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

W

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando prestação de serviços
para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas
ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
05/03/2014, da Secretaria de Serviços Rodoviário^Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo
do objeto importa em R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
de .recurso

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782 9601.9097 0.1.00.0000512

^o (dar-se-á sob a modalidade^^CONVTTE, pelo
critério de julgamento^J^^MENOR PRlfeçO, regida pela Lei FederalK^ 8.666/93 e
suas alterações, lL^2'1Í3/2006 de 14 de d^)^embro de 2006, e\demais dispps^ões legais.

Io Parecer,

"PSTRÍQ
OA 10.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 07 de março de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto a contratação de empresa visando prestação
de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro
de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARI^N FERNANDO KUHN
refeito Municipal
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EDITAL CONVITE W® ...J2014

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n*' 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público
a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n® / ,
do tipo MENOR PREÇO, na data de / / , às horas, na Sala de
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco
de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como
objeto a contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução
de consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas
urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto.

1.2 - O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando prestação
de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto.
Conforme abaixo segue;

Item Objeto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Prestação de serviços para a execução
de consertos e reparos em pavimentação
poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas
e estradas rurais neste Município de
Planalto.

2.000 18,50 37.000,00

TOTAL 37.000,00
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

DOTAÇÕES
Dêstihãçãoidèyi^çul^ti::::.!..! ;.v,

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000512

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
4.4 - Os licitantes devem visitar o local, para verificação das condições e dimensão
do local da execução do objeto.
4.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de Engenharia,
deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
4.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
4.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá ser
anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais documentos de
habilitação.
4.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres;

a) CONVITE N° /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
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apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme
modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais
serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria
de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria
de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

responsável da empresa realizou visita ao local da execução do objeto;
]) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
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contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 10 (do preço máximo) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
09 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais iicitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformuiarem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser ciassificado em primeiro iugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no interveio
até 10% (dez por cento) de menor preço de iicitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformuiar no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
09.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 10 (preço máximo)
deste edital.

09.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 10 (preço máximo) deste edital.
09.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
09.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo
ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.
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09.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DO PREÇO MÁXiMO
10.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 37.000,00 (trinta e sete mil
reais).

11 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
11.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços.
11.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os serviços em desacordo.

12 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
12.1-0 prazo para execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de Serviços,
emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.
12.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2014.

13 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
13.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo
e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n^
8.666/93.

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa temporariamente
de participar em licitação e de contratar com a administração pelo prazo de até 02
(dois) anos.
14.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando
a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações
estipuladas no instrumento contratual.

15- DOS TERMOS ADITIVOS

15.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
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16.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e verificado o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
16.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento
da respectiva nota fiscal.

17- DOS ANEXOS DO EDITAL

17.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII

do Artigo 7® da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
O Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
h) Minuta de Contrato;

18- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

18.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
18.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2014
CONVITE N° ..../2014

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando

prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação
poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de

Item Objeto Quant. Unidade Preço
unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços para a
execução de consertos e reparos
em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e
estradas rurais neste Município de
Planalto.

2.000 M2

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/RSCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar os serviços em
desacordo.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.
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CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ..... ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Ftmcional programática Destinação de recurso

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000512

CLAUSULA(QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de
Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
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c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer os equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se
pela guarda, segurança e proteção de todo o equipamento utilizado,
até a conclusão dos serviços;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
W  da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipeimentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
^  expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.
h) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa

pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

3
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fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Planalto-Pr., 10 de março de 2014

DE: Assessoria Jmídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando prestação de serviços
para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas
ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.
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CONVITE N" 007/2014

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n*" 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n®
007/2014, do tipo MENOR PREÇO, na data de 21/03/2014, às 09:00 horas, na Sala
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná,
tendo como objeto a contratação de empresa visando prestação de serviços
para a execução de consertos e reparos em pavimentação poiiédrica
(caiçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Pianaito.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas da data de 21/03/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
21/03/2014. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando
prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação
poiiédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de
Planalto. Conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Prestação de serviços para a execução
de consertos e reparos em
pavimentação poiiédrica (caiçamento)
nas ruas urbanas e estradas rurais neste

Município de Planalto.

2.000 18,50 37.000,00

TOTAL 37.000,00

r
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

DOTAÇÕES

ÍfiiiaSiõrialiÍiÍ3Fafi^Bi:T-^
650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000512

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n® 8.666/93.
4.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
4.4 - Os licitantes devem visitar o local, para verificação das condições e dimensão
do local da execução do objeto.
4.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
4.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
4.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
4.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar deciaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N® 007/2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N® 007/2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou



KXSKt?

município de planalto
CNPJN° 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação;

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

responsável da empresa realizou visita ao local da execução do objeto;
j) Declaração de Idoneidade, conforme o modeio do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIil do Artigo 7^ da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Enveiope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
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objeto da presente licitação,
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será

contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 10 (do preço máximo) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
09 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licítantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LiCITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
09.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 10 (preço
máximo) deste edital.
09.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 10 (preço máximo) deste edital.
09.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
09.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
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mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
09.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DO PREÇO MÁXIMO
10.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 37.000,00 (trinta e sete mil
reais).

11 - DA EXECUÇÃO/FiSCALiZAÇÃO
11.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços.
11.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os serviços em desacordo.

12 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
12.1- O prazo para execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de
Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.
12.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2014.

13 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n® 8.666/93.
13.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n® 8.666/93.

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
14.2- À CONTí^TADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

15- DOS TERMOS ADITIVOS

15.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.
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16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
16.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e verificado o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
16.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

17- DOS ANEXOS DO EDITAL

17.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos;

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
h) Minuta de Contrato;

18- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

18.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
18.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 12 de março de 2014

MARLONTERNANDO KUHN

Weito Municipal
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CONVITE N® 007/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n*

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

007/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticsir todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 007/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: ^EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

007/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / J

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 007/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T* DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 007/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6® do artigo 27 da Lei n®

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXlll do artigo 7® da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto
CNPJN" 76.460.52^0001-16

São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,hr
^one: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 007/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 007/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 007/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 007/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA:

CNPJN"

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N» 007/2014

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 007/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:_

RGN°

ASSINATURA:



município de planalto
CNPJN° 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® ..../2014
CONVITE N® ....^2014

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando
prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação
poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços para a
execução de consertos e reparos
em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e
estradas rurais neste Município de
Planalto.

2.000 M2

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/nSCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar os serviços em
desacordo.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.
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W

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ..... ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

650 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000512

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de
Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
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c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer os equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se
pela guarda, segurança e proteção de todo o equipamento utilizado,
até a conclusão dos serviços;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
W  da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdénciários, tributários, fiscais e comerciais;

f) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

h) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer^aude

A  '
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fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhiima

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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carla@planalto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: segunda-feira, 17 de março de 2014 15:12
Para: <escsaggin7@hotmail.com>
Anexar: ANEXO H.doc; ANEXO lü.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

Proposta.esi; RECEBIMENTO.doc
Assunto: carta convite 007/2014

17/03/2014
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carla@pianalto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: quinta-feira, 13 de março de 2014 08:28
Para: <cawsilvia@hotmail.com>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO m.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

PropostaCAW.esl; RECEBlMENTO.doc
Assunto: carta convite 007/2014

w

13/03/2014
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De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: quinta-feira, 13 de março de 2014 08:24
Para: <chiquinho.materiais@hotmail.com>
Anexar: ANEXO IT.doc; ANEXO m.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

PropostaFRANKEN.esl; RECEBlMENTO.doc
Assunto: carta convite 007/2014

w

13/03/2014
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:arla@planalto.pr.gov.br

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: quinta-feira, 13 de março de 2014 08:23
Para: <coIussitictac@brturt)o.com.br>
Anexar: AlSiEXO Il.doc; ANEXO in.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

PropostaCOLUSSI-esl; RECEBIMENTO.doc
Assunto: carta convite 007/2014

w

w

13/03/2014



JOÃO PEDRO DORNELLES

A V. RIO GRANDE DO SUL, no 2054 - CENTRO, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 17.269.972/0001-89

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 007/2014

RAZÃO SOCIAL: JOÃO PEDRO DORNELLES

CNPJ N° 17.269.972/0001-89

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, N" 2054, CENTRO

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 007/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 13 de Março de 2014

NOME: João Pedro Domelles

RGN" 5.899.161-9

ASSINATURA:



A A COLUSSI&CIA LTDA

FONE/FAX: (46) 35521706
Rua Padre Grilo, no 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N® 007/2014

RAZÃO SOCIAL; A. A. COLUSSI 85 CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, N° 303 FONE: (46) 3552-1706

MUNICIPIO:CAPANEMA EST. PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 007/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 13 de Março de 2014

NOME: ALDEMIR COLUSSI

RG n° 2.004.536-1

ASSINATURA:



w

ÇEÀma®

município de planalto

CNFIN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-maiU planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax (46) 3555-8101

PLANALTO - PAItANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 007/2014

EMPRESA: CONSTRUTORA FRANKEN LTDA.

CNPJ N° 09.624.698/0001-90

ENDEREÇO: Rod Pr. 281 Km 625, s/n°

CIDADE: Planalto ESTADO: Pr.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 007/2014 e anexos

I,II,in,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto.

Planalto-Pr., 13 de março de 2014

NOME: BERENIS LGEVE FRANKEN

RGN° 10.574.178-2 SSP/PR

ASSINATURA: 1^ Pj7í>y^ ^ fPo /Vv [c

^09.624.698/0001-90
'íONSTRUTORA FRANKE^

LTDA.

ROO- PR 281. S/N - KM 62fc
BAIRRO INDUSTRIAL

y 85750-000 - PLANAITO ^
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail; planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 007/2014

EMPRESA: CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA

CNPJ N°.: 04.726.528/0001-01

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°.: ISENTO

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, (Final)

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 007/2014 e anexos
I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 13 de Março de 2014

NOME: Silvia Leticia Steffens da Rosa

RGN°.: 5.976.116-1

ASSINATURAtÇ^-^^O

rÕ4.726.528/0001-0T^
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAFIENAGEM S/c LTDA.
A*.Rk)Orawledo8ui,«N-Caitto
CEP:85.76W)00 ■ Planalto-PR J



CONVITE N® 007/2014

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, Final FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

Credenciamos a Sr.® Silvia Letícia Steffens da Rosa,

portadora da cédula de identidade sob n° 5.976.116-1 e CPF sob n°

836.693.539-68, A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade

de CONVITE N° 007/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto - PR , 20 de Março de 2014

Silvia Letícia Steffens da Rosa

5.976.116-1

836.693.539-68

rÕ4.726.528/0001-01
CAW-SERVIÇOS DE

terraplenagem sic ltda.
Av. Rto Grande do Sul, Centro

j  cEP:85.75(M)00-PteBídtO-PR



SSüÃít?

município de planalto

CNP/N® 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PARANÁ

CONVITE N® 007/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: JOÃO PEDRO DORNELLES

CNPJN" 17.269.972/0001-89

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 2054, CENTRO

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. JOÃO PEDRO DORNELLES, portador

da cédula de identidade sob n° 5.899.161-9 SSP/PR e CPF sob n°

885.968.859-00, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade

de CONVITE N° 007/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 21 de Março de 2014

JOÃO PEDR(TDORNELLES

RG N® 5.899.161-9/ CPF N® 885.968.859-00

Empresário



A. A. COLUSSI&CIA LTDA

FONE/FAX: (46) 35521706
Rua Padre Cirilo, no 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

CONVITE N® 007/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: A. A. COLUSSI 85 CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, N" 303 FONE: (46) 3552-1706

MUNICIPIO:CAPANEMA EST. PARANÁ

Credenciamos o Sr. ALDO ALFREDO COLUSSI portador da

cédula de identidade sob n° 2.180.712-5 e CPF sob n° 407.983.219-20, A participar

do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N° 007/2014,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais

atos que se fizerem necessários.

ser a

SEI^VIÇO NOTARIAL DÇ CAQ
Adejar Miguel P

CEP 85760400- ni@wtRnIIxom S(46)

oJxp6jflO«4M.3jKan.Aõntrolo; 3nTVU.CiCS

niroiMomt^r
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ssâo da verdade, firmamos a presente

Planalto, 20 de Março de 2014

84.8#.S0a/M01-65
Â. â. eOLUMí ê CIA

LTDA.

ALDEMIR COUmsl & CIA LTDA

RG n" 2.004.556-I^PF n° 524.947.489-68
Sócio Administrador

fWfiíW CBULa



CONVITE N° 007/2014

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, Final FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

O representante legal da empresa acima destacada, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de
CONVITE N° 007/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para
todos os fins de direito que estamos sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 20 de Março de 2014

Silvia Letícia Steffens da Rosa

5.976.116-1

836.693.539-68

rÕ4.726.528/0001-01'
CAW ■ SERVIÇOS DE

terraplenagem 8/C ltda.
Av. Rio Grande do Sul, 8/N-C^o

I  CEP: 85.TO(H)00-Planalto-P" J



JOÃO PEDRO DORNELLES

A H RIO GRANDE DO SUL, 2054 - CENTRO, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 17.269.972/0001-89

CONVITE N® 007/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: JOÃO PEDRO DORNELLES

CNPJN° 17.269.972/0001-89

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, W 2054, CENTRO

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

O  representante legal da empresa JOÃO PEDRO

DORNELLES, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 007/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.
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Planalto, 20 de Março de 2014

JOÃO PEDRO DORNELLES

RG N'' 5.899.161-9/ CPF N° 885.968.859-00

Empresário



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
^  CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 007/2014

DATA; 20/03/2014

EMPRESA= CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C
LTDA - ME.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 28/05/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS -10/04/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 13/08/2014;
I

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 18/07/2014;

^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 16/09/2014;
"Contrato Social da Empresa;

^ _ (^"MPT Hh ptnnrPQH'
,

^ - Declaração de Idoneidade (anexo III);
^ - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo IV).



20/3/2014 Consulta á Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do

Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENGIÀRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 001932013-14021528

Nome: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C

LTDA - ME

CNPJ: 04.726.528/0001-01

n

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e

inscrev/er quaisquer dív/idas de responsabilidade do
sujeito passiva acima identificado que v/ierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em
eu nome relativas a contribuições administradas pela

decretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em DIv/ida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB
e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto

de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
'óv«is:

dedução de capital social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

i  1

í  I

A aceitação desta certidão está condicionada à
finalidade para a qual foi emitida e à v/erificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 29/11/2013.

Válida até 28/05/2014.

http'7A(VWw010.dataprev.gov.br/cws/conte)4o/cnd/cnd.html 1/2



20/3/2014 htlps7/www.sifge.cai>Q.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS!nprirrtrPapeI.asp?VARPessoaMatri2=9870355&VARPessoa=9870355&VARUf=PR&VARI.

CAf
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04726528/0001-01
Razão Social: CAW serviços de terraplenagem sc ltda me

Endereço: AV rio grande do sul sn / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/03/2014 a 10/04/2014

Certificação Número: 2014031202563621584950

Informação obtida em 20/03/2014, às 08:15:38.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//vwvw,slfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=9870355&VARPessoa=9870355&VARUf=PR&VARInscr=... 1/1



20/3/2014 Emissão de 2® via de Certidão

Receita Federal

iWííi Urí^ • t'" ■ '■• ■■-T " £T,','íf-'j5i'í[S3íí£i:í

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME
CNPJ: 04.726.528/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do
sujeito passiw acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente á
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.7/\www.receita.fezenda.gov.br> ou <htlp://\www.pgfn.fezenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nS 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:11:41 do dia 14/02/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/08/2014.
Código de controle da certidão: E749.6E66.25DE.41C5

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

No\^ Consulta 1^^] Preparar página
para impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSeg Vi a/ResuitadoSegVia.asp?Ní=04726528000101&Tipo=1 1/1



20/3/2014 Certidão Negativa de Débitos Tritíutários e de Divida Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado
GOVf RNO DO ES7Ar>0

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 11603779-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pijbiica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.QOV.br

Esta Certidão tem validade até 18/07/2014 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
p^ranA Coordenação da Receita do Estado

Certidão N» 11603779-08

Emitida Eletronicamente via Intemet
20/03/2014 -08:19:18

Dados transmitidos de forma segura

Tecnologia CELEPAR

https7/vww.arinternet.pf.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=04.726.528/0001-01&eCadicms=&eNumlmage=976\d7&eFinalidade=L... 1/1



Página I de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 04.726.528/0001-01

Certidão n®: 45647497/2014

Expedição: 21/03/2014, às 07:59:01

Validade: 16/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data.
de sua expedição.

Certifica-se que CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM s/c LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 04.726.528/0001-01, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Ciiivj iUn: c su7£jsiõ£;s: .'ivjrGUst. y.i;. .br



CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA
CONTRATO SOCIAL

SOLANGE REGINA DA ROSA SCHIMITEZ, brasileira, casada,
comerciante, residente e domiciliada na Rua Minas Gerais, s/n°, cidade de
Capanema, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade civil RG 11°
7.671.186-0-PR, CPF 031.370.059-14 e EDSON SCHIMITEZ, brasileiro,
casado, comerciante, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, s/n°, cidade de
Capanema, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade civil RG n°
6.201.007-0-PR, CPF 859.933.109-44, resolvem constituir luna sociedade civil
por quotas de responsabilidade limitada, regida pelas cláusulas e condições
seguintes;
CLAUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL: -"CAW - SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM S/C LTDA; SEDE E FORO: - Rua Otávio Francisco de
Mattos, s/n°, centro, cidade de Capanema, Estado do Paraná; PRAZO DE
DURAÇÃO: - Indeterminado; INÍCIO DAS ATIVRjADES: 20 de Setembro de
2001; ATIVIDADE ECONÔMICA: - Prestação de serviços de pavimentação
asfáltica, pedras irregulares, terraplenagem e curvas de níveis.
CLAUSULA SEGUNDA: CAPITAL SOCIAL: - R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de R$/'1,00 (um real) cada, assim
distribuído entre os sócios: SOLANGE REGINA DA ROSA SCHIMITEZ, R$
10.000,00 (dez mil reais) integralizados na seguinte forma: a) Neste ato em moeda
corrente do País, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); b) À integralizar
no prazo de 12 (doze) meses a contar desta data, a importância de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) em moeda corrente do País; EDSON SCHIMITEZ, R$
10.000,00 (dez mil reais) integralizados na seguinte forma: a) Neste ato em moeda
corrente do País, a importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); b) À integralizar
em moeda corrente do País, no prazo de 12 (doze) meses a contar desta data, a
importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A responsabilidade dos sócios é
limitada a importância total do capital social, integralizados em moeda corrente do
País.

CLAUSULA TERCEIRA. GERENTE: SOLANGE REGINA DA ROSA

SCHIMITEZ, a qual compete privativa e individualidade o USO DA FIRMA;
PRO-LABORE: - aos sócios e outros que prestarem serviços a sociedade, fixado
de comum acordo; OBRIGAÇÕES: - Proibidos aval endosso, fiança e caução de
favor; CAUÇÃO DÉ GERENCIA: - Dispensado.
CLAUSULA QUARTA: BALANÇO GERAL: Anualmente cm 31 de dezembro;
RESULTADOS: atribuídos proporcionalmente aos sócios, com quotas
integralizadas ou mantidas em reserva na sociedade.

r77832053/0001-0p
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA
CONTRATO SOCIAL fls: 02
CLAUSULA OUINTAi DESEMPEDIMENTO; Os sócios dcclsrãiii que não
estão inclusos em nenlium dos crimes previstos em lei, que os impedem de exercer
atividade mercantil.

CLAUSULA SEXTA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS: - Por maioria absoluta de
votos inclusive a de transferência do tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota
de capital.
CLAUSULA SÉTIMA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: - Por consentimento
dos demais sócios e de decurso de prazo de direito de transferência de sessenta
dias, mediante notificação prévia.
CLAUSULA OITAVA: Elegem as partes em comum acordo, o Foro da Comarca
de Capanema, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente instrumento.

Lavrado em três vias de igual forma e teor.

Capanema, 10 de Setembro de 2001.

'tietov-icie, Ç. cxo.
SOLANGE REGINA DA ROSA SCHIMITEZ

ON SCfiM
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Jamir Lucca /
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA
eNPj.(MF) N" 04.726.528/0001-0i

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATÒ SOCIAL
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SOLANGE REGINA DÀ ROSA SCHIMrplEZ, brasileira, casada,
do cçmércio, residenre c domiciliada na cidade de Capanema-PR, a
Rua ^/íi^as Gerais; s/n'^ centro, portadora da RG. sob o n" 7.671.186-
0 SSP/PR e CPR n" 031.370.059-14 e EDSON SCHIMITEZ,
brasileiro, casado, do comércio, residente ei dí|miciliado na cidade de '
Capanema-PR, a Rua Minas Gerais, s/iR, centro, portador do RG. sob
n"6.201.007-0 SSP/PR e CPF. 859.933.199-44, sócios componentes
da sociedade mercantil que gira sob a denominação social de CAW -
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C iItDA, com sede e foro
jurídico na rua Otávio Frahcisco de Mattos, ii/n°, centro, Capanema-
PR, com contrato social devidamente arquivado no Cartório dc
Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de
Capanema - Pr, sob n" 684 com data de 26; de Setembro de 200J,
resolvem por este instrumento particular dej alteração de contrato
social, modificar seu contrato primitivo pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociédade a sócia SOl|aNGE REGINA DA
ROSA SCHIMITEZ, que possuía 10.000 (dez mil) quotas de R.*j) 1,00 (bum real) cada
uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere cm moeda corrente do
País neste ato ao sócio ingressante CARLOS LEANDPvO TSCHA, brasileiro, casado,
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, á Av. Pedro Veriato
Parigot de Souza, iV 1103, centro, portador do CPF. n" 638.493.059-|3 e R.G. n'i .901.554-8
SSP/PR. • ;

CLÁUSULA SEGUNDA : Retira-se da sociedade o sócio EDSÒN SCHIMITEZ, que
possuía 10.000 (dez mil) quotas dc R$ 1,0Õ (bum real) cudcj uma, totalizando R$
10.000,00 (dez mil reais) que vende e transfere em moeda correptc do País neste ato a
sócia ingressante SILVIA LETICIA SIEFFENS, brasileira, casadaj" comerciante, residente
e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, a Rua Antoiiio Nielieus, n 90, ccntio,
portadora do CPF. ir 836.693.539-68 e R.G. iV 5.976.116-1 SSP/PR. ;

1
í

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração o capital social -de
■ 20.000 (vinte mil) quota.s de R$ 1,00 (bum real) cada uma, totalizando R$ 20.000,0.0
(vinte mil reais), fica'assim distribuído entre os sócios: i

,SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL
R$

CARLOS LEANDRO TSCHA 50 10.000 =- 10.000,00

911 VIA I FTICIA SIEFFENS .50

o
o

0

1

10.000,00

TOTAL 100 20.000 i
1

20.000,00

•  i'í

Escritório Contábil Blume - Capanema-PR
fone XX 46-552-1288 d
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CAVV - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA
CNPj.(MF) N° 04.726.528/0001-01

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATp SOCIAL

,'"1 í;

✓  ' •

CLAUSULA On AVA: Kca iiivevSticlo na íunção de gerente da sociedade a sócia SILVIA
LEnCiA SFEFFENS, dispensado da prestação de caução. !

■  »

✓

CLAUSULA NONA: As cláusulas do contrato primitivo que nãc) foram modificadas por
(orça do presente instrumento, continuam em vigor. !

E, por assim estarem jiílfS^çe de acordo, assinam o iHesente instrumento em
3 (três) vias de igual teor e forma, na presViák^dej 2 (duas) testemunhas.

w- Capanema-PR, 02 de Agosto de 2002.

XJ :

ÊFLSOLANGE R. DA ROSA SCHIMITEZ EDSON SCHlMITl^
Sócia retirante \CA Sócio retirante; A

\y "'''1 !

i

CARLOS LEANDRO TSCMA

Sócio ingressante

^rtVIArCETplÁ STEFFENS
Sócia Gerente ingressante

TESTEMUNHAS:

1 osse ne i Tre v*isa n

RG. 4.210.828-6 SSP/PR

Eldo Blume j
RG. 1.663.11.2Í-4 SSP/PR

Bocõnheço ,p/ semelliauça a{B) i tlriiia(«)
FUlMAlíPItWSÉLO pb /ll/ItNT|CID/||gE'^

;06 AGO 20D2
um p VEUDADI

II '

■WÊGÃTRO DÊ títulosg  i E PESSOAS JURÍDICAS
á OralArnIft n "/o /3Jí.. UVIO MÉ Protocolo n.°riuiu).u<u II. —f
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CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/^ LTDA - ME
,  CNPJ: 04.726.628/0001-01

- SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

FLl/4

1. CARLÒS LEANDRO TSCMA, brasileiro, naturaijde Capanema - Pr,
solteiro, nasbido em 26/08/1962, comerciante, residenie e domiciliado nesta
cidade de dapanema-PR, à Av. Pedro Veriato Parigot de Souza, n° 1103,
centro, port?;idor do CPF. n° 630.493.059-53 e R.G. n"-).901.554-8 SSP/PR-.,
2. SILVIA, LETICIA STEFFENS, brasileira, natural dei Venâncio Aires - RS,
casada sob o regime de Comunhão Universal dej Bens, comerciante,
residente e . domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, à Rua Antonio
Nieheus, n°'' 90, centro, portadora do CPF. n° 836.6'93.539-68 e R.G. n°
5.976.116-1 SSP/PR., únicos sócios da Empresa CÁW - SERVIÇOS DE
TERRAPLÉNAGEM S/C LTDA, com sede e forO jurídico na rua Otávio
Francisco d;8 Mattos, s/n°, centro, Capanema-PR, fcom contrato social
devidamente arquivado no Cartório de Fíegistro de Títiuios e Documentos e
Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - Pr, sob n° 684 com data de
26 de Setembro de 2001, ultima alteração sob n® 76p com data de 06 de
Agosto de 2002 e inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.520/0001-01 resolvem,
assim, alterar o contrato social: •

CLÁUSULA PRIÍVIEIRA: O Capital Social no valor de R$ 20.005),00 (vinte mil reais),
fica elevado para R$ 6Q.000,00 (sessenta mil. reais), dividido em 60.000 (sessenta mil)
quotas de R$ 1,00 (up-i real) cada uma, cujo aumento de R$ 40.000,00 é proveniente
da utilização de lucros acumulados no balanjo de 31 de Dezembro de 2003, e assim
distribuídos entre os sócios: . |

a) CARLOS LEANDRO TSCHA que possuía 10.000 (dez mil) quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, passa a ter 30.000 (trinta'mil) quotas de R$ 1,00
(um real) cada uma totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com a
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003.

b) SILVIA LETICJA STEFFENS que possuía 10.000 (dez niíl) quotas de R$ 1,00
(um real) cadã uma, passa a ter 30.000 (trinta mil) quòtas de R$ 1,00 (um
real) cada uma totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais) com a utilização de
lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2Ó03.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação da Cláusula 3® da l'' alteração do
Contrato Social, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte redação:
O capitai Social será de R$ 60.000.00 (sessenta mil reais) wvididos em 60.000
(sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1.00 (um real) cadà uma, intearalizadas.
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: r

SÓCIOS 7o quotas; CAPITAL R$

CARLOS LEANDRO TSCHA 50 30.000 ̂ 30.000,00

SILVIA LETICIA STEFFENS 50 30.000 ' 30.000,00

TOTAL 100 60.000 : 60.000,00..

CLAÚSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 8^ da 1® alteração"do Contrato Social
onde constava:"pica investida na função de gerente da sociedade a sócia Silvia Letícia
Steffens, dispensada da prestação de caução, u . - ,
PARAGRAFO ÚNICO: Em virtude dás modificações a cláusula 8 da 1 alteiaçao ao
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administraç.ão da sociedade caberá
a  .s// VIA LETICIÁ STEFFENS individualmente..com os oocferes e atribuições de
Administradora, autorr/.ado o uso do nome empresarial, vedádo,^ no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir- obfiqaçoes seja em favor de
qualquer auntLstas ou de terceiros. Lmm como onerar nti alienar bens imóveis da
Qnnifídadfí. sem autoiiiacâo do outro sócio. ,
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica incluída a clausula de desimpediniento com a seguinte
r^riflpãn- A Administraoora declara, sob as penas da lei cje qmdpo esta impedida de

eni viHudedesondeimm

criminal, nu oor se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/Ò LTDA - ME FL2/4
CNPJ: 04.726.528/0001-01

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

temporariamenie, o acesso a caraos públicos: ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contré a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.
CLAUSULA QUARTA: Fica incluída a clausyjía de responsabiliÍJade com a seguinte
redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas Quotas, mas
todos respondem soiidãriamente pela intearalizacão do capitai social.
CLAUSULA QUINTA: Fica alterada a cláusula 6® do Contrato Social onde constava:
Deliberações Sociais, por maioria absoluta de votos inclusive a de transferência do
tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6^ do Contrato Social
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ad termino do exercido
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) guando
for o caso.

CLAUSULA SEXTA: O objeto social permanece sendo Prestàção de Serviços de
Pavimentação Asfaltica, Pedras Irregulares, Terraplenagem e Curvas de Níveis.
CLÁUSULA SÉTIMA: O endereço da sociedade permanece sendo à Rua Otávio
Francisco de Mattos , s/n°, centro, Capanema - PR, CEP 85760-000.
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7® do Contrato éocial onde constava:
Transferência de quotas, por consentimento dos demais sócios e de decurso de prazo
de direito de transferência de sessenta dias, mediante notificação prévia.
PARÁGRAFO ÚNICO:. Em virtude da modificação a clausula 7^ do Contrato Social
passa a ter a seguinte redação As quotas são indivisíveis e nãa poderão ser cedidas
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros [sócios, a quem fica
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de prefei^ência para a sua
aouisicão se postas à .venda, formalizando, se realizada a c&ssão delas, a alteração
contratual peilihante. ' - , ■

CLÁUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte
redação: A sociedade poderá a guaiguer tempo, abrir oh fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA DÉCIMA: Fica alterada a clausula 4^ do Contrato Social onde constava:
Balanço Geral, anualmente em 31 de Dezembro, Resultados: atribuídos
proporcionalmente aos sócios, com quotas integralizadas ou mantidas em reserva na
sociedade. j
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 4^ do Contrato Social
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de,
dezembro, a administradora prestará contas iustificadas de] sua administração.
procedendo à elaboração do inventario, dò balanço patrimonial e do balanço de^
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas guotas, os lucros ou
nerdas apurados. ' . ^
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica incluída a clausula de retirada com a seguinte
redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de
"oro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica incluída a clausula deTetirada com a seguinte
redação: Falecendo ou interditado gualouer sócig": a -sociedãde continuara suas
atividades com os hi^^rdeiros. sucessores e o incapaz.. NãoF sendo possível ojj
in^vicfindn /nffíresse cíestes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres sei a •
o,^,,r.oWn linnidfidn òom base na .situaçML.t^Mfifn^''''^^ sociedade, a data úc
rc.<.ninnan wnrífícada em bal^nç^ ̂ .^phnmlmente levantado. !
Parágrafo tJnico - O •mesmo procedimento será adotado em>PMtios casos que a
í^ociedade se resolva em relação a seu sócio.

BBCFUTORÍO CONTf^B/L BLUM^ - CRFRNtfMR-FB —
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

^L3/4

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas noóontrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW - SERVIÇOS
DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Otávio Francisco de
Mattos, s/n°, centro, Capanema - PR, CEP 8^760-000. i
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é í^restação de Serviços de Pavimentação
Asfaltica, Pedras Irregulares, Terraplenagem e Curvas de Nívçis.
CLÁUSULA QUARTA.: O capital Social é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas:

sócios % QUOTAS CAPITAL R$
CARLOS LEANDRO TSCHA 50 30.000 i 30.000,00
SILVIA LETICIA STEFFENS 50 30.000 i 30.000,00

TOTAL 100 60.000; 60.000,00

CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em; 20 de Setembro de
2001 0 seu prazo é indeterminado.
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à Venda, formalizando, se realizada a cess,ão *delas, a alteração
contratual pertinente. • i
CLAUSULA SÉTIMA : A responsabilidade de cada* sócio é restj-ita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização:do capital social.
CLAUSULA OITAVA:A administração da sociedade caberá a sócia SILVIA LETICIA
STEFFENS individualmente, com os podères e atribuiçõesl de Administradora,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em: atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedãdé, sem autorização do
outro sócio.

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, enij 31 de dezembro, -a
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do bqlanço de resultado^
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas,; os lucros ou peidas
apurados. . 1' . . . .
CLAUSULA DÉÍilMA: Nos. quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
C3S0

CLAUSULA bÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração-contratual qssinada por todos os

cÍaUSULA décima SEGUNDA: Os sócios poderão, de comòm acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares

S-AU^uTa DÉCIIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditadp qualquer sócio aSde continura suas atividades conr os herdeirog,.suèète§òfes e o mcapaz Nao
sendo pdssivei ou inexistindo interesse destes ou do socio remanescente, o valor

ESCFtlTOHIO CONTI^BIL BLUME - CBPBfíEMB-FP - c
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seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimoniai da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo iJnico - O jmesmo procedimento será adotado em| outros casos que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. ■
CLAUSULA DÉCIMA pUARTA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de
que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

f»

Capanema-PR, 29 de Junho de 2004.

Carlos Leandro Tscha

Sócio

Silvia Letícia Steffens

Sócia- Administradora

Testemunhas
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ÇV

>. V

r^

W-

1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema -
PR, solteiro, nascido em 26/08/1962. comerciante, residente e
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, à Av. Pedro Viriato Parigot
de Souza, n° 1103, centro, portador do CPF. n®. 638.493.059-53 e R.G.
n®. 1.901.554-8 SSP/PR..
2. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de
Venâncio Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de
Bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Planalto - PR,
Av. Porto Alegre, n®. 677, centro, portadora do CPF. n® 836.693.539-68
e RG n® 5 976.116-1 SSP/PR.. únicos sócios da Empresa CAW -
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME, com sede e foro
jurídico na rua Otávio Francisco de Mattos, s/n®, centro, Capanema-PR,
CEP 85.760-000, com contrato social devidamente arquivado no
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da
comarca de Capanema - Pr, sob n® 684 com data de 26 de Setembro
de 2004, ultima alteração sob n® 882 com data de 23 de julho de 2005 e
inscrita no CNPJ sob o n® 04.726.528/0001-01 resolvem, assim, alterar
o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), fica elevado para R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), dividido em
160.000 (cento e sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento
de R$ 100.000,00 é proveniente da utilização de lucros acumulados no balanço de 31
de Dezembro de 2006, e assim distribuídos entre os sócios:
a) CARLOS LEANDRO TSCHA que possuía 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1.00 (um
real) cada uma, passa a ter 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma
totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com a utilização de lucros acumulados no
balanço de 31 de Dezembro de 2006.
b) SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possuía 30.000 (trinta mil) quotas de R$
1 00 (um real) cada uma, passa a ter 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real)
cada uma totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com a utilização de lucros
acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2006.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a cláusula de capital passa a ter a
seguinte redação: . ,
O capitai Social sem de RSi 160.000.00 (cento e sessenta mil reais) divididos em
160.000 (cento e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma. ///icuiai/^auao, aw w.,,, .

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$

CARLOS LEANDRO TSCHA 50 80.000 80.000,00

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 50 80.000 80.000.00

TOTAL 100 1 160.000 160.000,00
n rtcí CQr\/ir»r>e rio

Pavimentação Asfaltica, Pedras Irregulares, Terraplanagem, Curvas de Níveis e
Locação de Bens Móveis. d- w
CLÁUSULA TERCEIRA: O endereço da sociedade fica alterado para Av. Rio Granae
do Sul, s/n. Planalto - Paraná, CEP 85.750-000. ^
CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade continua a socia biLViA
LETICIA STEFFENS DA ROSA individualmente, com os poderes e atribuições de
Administradora, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no ©n^anto em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSULA QUINTA: DECLARAM, sob as penas da lei, que se enquadra na condição
de MICROEMPRESA, nos termos da lei Complementar n®123, de 14/12/2006.
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E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma.

Carlos Leandro Tscha

Sócio

Capanema-PR, 18 de abril de 2008.

—  '

Silvia Letícia Steffens da Rosa

Sócia- Administradora
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CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME
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QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR,
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciiiado nesta
cidade de Capanema-PR, à Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 1103,
centro, portador do CPF. n°. 638.493.059-53 e R.G. n°. 1.901.554-8
ggp/pj:^

2. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venânclo
Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens,
comerciante, residente e domiciliado na cidade de Planalto - PR, Av. Porto
Alegre, n°. 677, centro, portadora do CPF. n° 836.693.539-68 e R.G. n®
5.976.116-1 SSP/PR., únicos sócios da Empresa CAW - SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME. com sede e foro jurídico na rua Otávio
Francisco de Mattos, s/n°, centro, Capanema-PR, CEP 85.760-000, com
contrato social devidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - Pr, sob n°
684 com data de 26 de Setembro de 2004, ultima alteração sob n® 1046
com data de 18 de abril de 2008 e inscrita no CNPJ sob o n®
04.726.528/0001-01 resolvem, assim, alterar o contrato social;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica incluido no ramo da empresa a atividade de transporte
rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual, passando objeto social para
Prestação de Serviços de Pavimentação Asfaltica, Pedras Irregulares, Terraplenagem,
Curvas de Níveis e Locação de Bens Móveis e Transporte Rodoviário de Cargas em Geral,
Intermunicipal, Interestadual.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas a as demais cláusulas vigente que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3
(três) vias de igual teor e forma.

Capanema-PR, 04 de Junho de 2010.

.í::
1*8 NOIÃ^

Carlos Leandro Tscha

Sócio

Silvia Letícia Steffens da Rosa
Sócia- Administradora

I  1
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CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-MEoo paRANÂ
CNPJ: 04.726.528/0001-01

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL/^'

2

1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de \C1
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, residente
cidade de Capanema-PR, à Av. Pedro Viriato Parígot de
Centro, portador do CPF n°. 638.493.059-53 e RG n° 1.901.554-
2. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio
Aires-RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens comerciante
residente e domiciliada nesta cidade de Planalto - PR, Av Porto Alegre, n°
677 centro, portadora do CPF n° 836.693.539-68 e RG n° 5.976.116-1
SSP/PR, únicos sócios da Empresa CAW-SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM LTDA-ME, com sede e foro jurídico na Av Rio Grande do
Sul, s/n°, centro. Planalto PR, CEP 85.750-000, com contrato social
devidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e
Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - PR, sob n° 684 com data de
26 de Setembro de 2004, ultima alteração sob n° 1096 com data de 04 de
Junho de 2010 e inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, que ora
passa a ter seu registro na Junta Comercial do Paraná, resolvem assim
alterar o contrato social.

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa supramencionada altera seu tipo jurídico que antes era
sociedade simples e agora passa a ser sociedade empresarial, sendo assim todos os seus
documentos que antes eram registrados no cartório de pessoas jurídicas passam a ser
registrados na Junta Comercial do Paraná de acordo com a lei 10406/02.
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
passa para R$ 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais) divididos em 260.000 (Duzentos e
Sessenta Mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 100.000,00 (Cem Mil
Reais) será subscrito e integralizado da seguinte forma:
a) o sócio CARLOS LEANDRO TSCHA que possui 80.000 (oitenta mil) quotas de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) passa a ter 130.000 (cento e trinta
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) será integralizado com a utilização de
Lucros Acumulados existentes no Balanço 31.12.2012.
b) a sócia SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possui 80.000 (oitenta mil) quotas de R$
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) passa a ter 130.000 (cento
e trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 130.000,00 (cento e trinta mil
reais) cujo aumento-de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) será integralizado com a utilização de
Lucros Acumulados existentes no Balanço em 31.12.2012.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a seguinte
redação: O capital Social é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) divididos em
260.000 (duzentos e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

SÓCIOS % QUOTAS : CAPITA L R$

CARLOS LEANDRO TSCHA 50 130.0001 130.000,00

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 50 130.000 130.000,00

TOTAL 100 260.0001 260.000,00

colidirem com as disposições do presente instrumento.
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QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

OO PARAIS

C,\Aj5êG/o

CLAUSULA QUARTA: Da consolidação do Contrato- A vista da modificação or
consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sóck
por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adeqrcrado às
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-ME

CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01

1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido em
26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado, na cidade de Capanema-PR, à Av. Pedro
Viriato Parigot de Souza, n° 1103, Centro, portador do CPF n° 638.493.059-53 e RG n°.
1.901.554-8 SSP/PR;

2. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio Aires-RS, casada sob
o regime de Comunhão Universal de Bens comerciante residente e domiciliada nesta cidade de
Planalto - PR, Av Porto Alegre, n° 677 centro, portadora do CPF n° 836.693.539-68 e RG n°
5.976.116-1 SSP/PR, únicos sócios da Empresa CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
LTDA-ME, com sede e foro jurídico na Av Rio Grande do Sul, s/n°, centro. Planalto PR, CEP
85.750-000, resolvem assim consolidar o contrato social e alteração:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação social da sociedade é CAW-SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM LTDA - ME

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av Rio Grande do Sul, s/n°, centro,
Planalto PR, CEP 85.750-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é: CNAE 43.13-4/00: Obras de
terraplenagem; CNAE: 43.19-3/00 Serviços de pavimentação asfáltica, pedras irregulares,
curvas de níveis e locação de bens móveis; CNAE 49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste ato de

auotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, fica assim distribuido entre os sócios:

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$

CARLOS LEANDRO TSCHA 50 130.000 130.000,00

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 50 130.000 130.000,00

TOTAL 100 260.000 260.000,00

prazo é indeterminado.
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social.
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GAW- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - MSo
CNPJ: 04.726.528/0001-01

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SÓCIA!

eiros,

CLAÜSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a socu
STEFFENS DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições dp
autorizada ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividac
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer quotistas
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAÜSULA NONA: A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica,
ou a propriedade.
CLAÜSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
CLAÜSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAÜSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAÜSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÜNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DECLARAM que a presente empresa se enquadra nos termos
da Lei Complementar 123 de 14/12/2006.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três)
vias de igual teor e forma.

Capanema- PR, 30 de Dezembro de 2013.

Carlos Leandro Tscha

Sócio

^STÍvia Letícia Steffens da Rosa R^RANÂ
Sócia- Administradora

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
agencia regional de caS(ne.«
CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/
SOB NUMERO: 41207819894
Protocolo: 14/128950-3. DE 19/02/2014

CAW-SERVICOS DE TERRAPLE.VAGEM LTDA
• ME

sebastiAo motta

secretario geral
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Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.726.528/0001-01

MATRIZ

w
NOME EMPRESARIAL

CAW SERVIÇOS DETBRRAPLENAGEM S/C LIDA - ME

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
224-0 - SOCIBJADESIMPLES LIMITADA

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

SN

MUNICÍPIO

PLANALTO

COMPLEMENTO

UF

PR

;  ..ITUAÇÃO CADASTRAL

^TIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

27/08/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 20/03/2014 às 08:20:05 (data e hora de Brasília).
Voltar
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sUHALt?

município de planalto

CNP/N" 76.460.52e/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE VISITA

Atestamos para fins de atendimento ao solicitado no

contido no item 4.4, do Edital de Licitação Convite n° 007/2014, que o

representante da empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C

LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob n° 04.726.528/0001-01, visitou o

local a ser executado o objeto: Prestação de serviços para a execução de

consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas

urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto.

Planalto/PR, em 19 de março de 2014

w

í)

ROBERTO ALOMSIO GiQERGEN

Eng."
Departamento de Engenharia



CONVITE N° 007/2014

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, Final FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

007/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 20 de Março de 2014

Silvia Letícia Steffens da Rosa

5.976.116-1

836.693.539-68

Fn04.726.528/0001-01'
CAW ■ SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM &C LTDA.

Av. Rk> Giantle do 8ul, 8M • Coitro
[  CEP:85.TOíM)00-Planalto-PR J
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CONVITE N° 007/2014

PROPONENTE: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Avenida Rio Grande do sul, Final FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 007/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 20 de Março de 2014

(SCXO
Silvia Letícia Steffens da Rosa

5.976.116-1

836.693.539-68

'^4.726.528/0001-01'
CAW-SERVIÇOS OE

terraplenagem s/c ltda.
Av. Rio Qramíe do Sul, a/N-Centro
CEP:85.75(M)00-Pian^-PR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE 007/2014

DATA: 20/03/2014

EMPRESA= A.A. COLUSSI & CIA LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

L
- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 03/05/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 16/04/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 15/09/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 18/05/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 14/09/2014;

"Contrato Social da Empresa;

_ PNPT Ha pmnrpQa*

- Declaração de Idoneidade (anexo III);



MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E As DE TERCEIROS

N° 001522013-14021503

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME

CNPJ: 84.840.503/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas peia Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

^Esta certidão, emitida em nome da matriz e váiida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi
emitida e á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://vwvw.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 04/11/2013.

Válida até 03/05/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAÊ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 84840503/0001-65
Razão Social: a a colussi e cia lida

Endereço: RUA padre cirilo sn / centro / capanema / pr / 85760-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2014 a 16/04/2014

Certificação Número: 2014031802441781612026

Informação obtida em 19/03/2014, às 07:36:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A.A. COLÜSSI & CIA LTDA - ME

CNPJ: 84.840.503/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União Junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívda Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://v\/ww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfri.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 07:44:05 do dia 19/03/2014 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/09/2014.

Código de controle da certidão: 8448.8607.52C0.7E46

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

W



Município de Capanema
SECRETAMA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA

MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
18/05/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERUnCAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE Ã
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENQONADA ABAIXO.

NEGATIVA N®: 6257/2014

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZIMH282QET5C444TB73

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

12726 84.840.503/0001-65 90333600 - 50

ENDEREÇO

ALVARA

114

W R PADRE CIRILO, 303 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE/ATIVIDADES

Obras de terraptenagem. Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente, Coniéfi§fèi4l0:ôJisty%spôbêafia«tePtíí9»d<íi^àfeeW(^ aèití>lefi)nia e comunicação. Transporte
rodoviário de carga, exceto iiítSfiMffiS^S^ÊíááSBiJIl e internacional. Corretoras de
contratos de mercadorias. Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 84.840.503/0001-65

Certidão n°: 45524674/2014

Expedição: 19/03/2014, às 07:48:10

Validade: 14/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 84.840.503/0001-65, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestcos: ctidc@tsc.jus.br
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Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA

2.

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

Folha 01
Os signatários deste instrumento:
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro

nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000;
ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°:
20061850187 em 05/06/2006, resolvem alterar e consolidar o contrato social e
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Quarta Alteração do
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é Terraplanagem, Construção
de Calçamento com Pedras Irregulares, Pavimentação, Saneamento Básico, Transportes de
Cargas e Máquinas via Rodoviária, Locação de Veículos e Máquinas e Comércio de
Aparelhos Eletroeletrônicos, passando a ser: (CNAE - 4313-4/00) Obras de terraplenagem,
(CNAE - 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e
Máquinas via Rodoviária, (CNAE - 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE
- 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares.

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Quarta
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é
(CNAE - 4313-4/00) Obras de terraplenagem, (CNAE - 4213-8/00) Construção de
Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-3/00) Pavimentação, Saneamento
Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e Máquinas via Rodoviária, (CNAE -
7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE - 4752-1/00) Comércio de Aparelhos
Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de Comissões sobre Venda de Aparelhos
Telefônicos inclusive Celulares.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Quarta Alteração do Contrato
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do capital: O valor do capital
que era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) é elevado para R$ 550.000,00 (quinhentos e
cinqüenta mil reais) dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil reais) nas seguintes formas e condições: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA
CNPJ N" 84.840.503/0001-65

Folha 02

sócio ALDO ALFREDO COLUSSI e R$ 222.500,00 (duzentos e vinte e dois mil e
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo
sócio ALDEMIR COLUSSI e a distribuição passa a ser: ALDO ALFREDO COLUSSI,
60.500 quotas - R$ 60.500,00 e ALDEMIR COLUSSI, 489.500 quotas - R$ 489.500,00.

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Quarta
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a
seguinte redação: O capital será de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais),
dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)

SOCIOS PART. % QUOTAS VALORES EMR$
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00
TOTAL 100% 550.000 550.000,00
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusu as.

^  —^ ̂ i-k V10I.U \4a. liiuuiii^ayau uia

ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro
nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n^ Centro, CEP 85760-000;

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°:
20061850187 em 05/06/2006, resolvem consolidar o contrato social, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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Folha 03

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI &
CIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000.
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4313-4/00) Obras de terraplenagem,
(CNAE - 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e
Máquinas via Rodoviária, (CNAE - 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE
- 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de
Cornissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares.
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis,
assim subscritas:

SOCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00
TOTAL 100% 550.000 550.000,00

seu prazo é indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições,
0 direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender
ceder as que possui, observando o seguinte:
1 - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;
II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros.
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário,
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
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Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

Fmha 04

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a
sociedade serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Ünico - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de
resolução verificada em Balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercí^^ELiuivATo de
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias.

Capanema-PR, 29 de Novembro de 2013.

^ Oftse ^ Ç A o
«  I oSKíiS ? confert' opolnal. Oou fé.

redo Colussi

JUNTA COMERCIAL DO PARANA /
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA v ,
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/12/2013
SOB NÚMERO: 20137032331
Protocolo: 13/r03233-1. DE 04/12/2013

iEmpresa:41 2 0263398 9
ÍA. a. colussi 6 CIA LTDA

Designado

TABE

NOTAS
EYD12084

sebastião M

SECRETARIO GEI
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R̂eceita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

84.840.503/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/09/1991

\  > NOME EMPRESARIAL

^ A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CONSTRIÍTORA COLUSSI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
66.12-6-04 - Corretoras de contratos de mercadorias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - S0CIH3ADEB/IPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R PADRE CIRILO

'CEP

85.760-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

BAIRRO/DISTRITO

CBITRO

NÚMERO

303

MUNICÍPIO

CAPANB/IA

COMPLEMENTO

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/04/2001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 19/03/2014 às 07:34:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/03/2014
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município de planalto
CNPJN'' 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: planalto@rline,com,hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE VISTTA

Atestamos para fins de atendimento ao solicitado no

contido no item 4.4, do Edital de Licitação Convite rf 007/2014, que o

representante da empresa A. A. COLUSSI & CIA. LTDA., devidamente

inscrita no CNPJ sob n° 84.840.503/0001-65, visitou o local a ser executado o

objeto: Prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em

pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais

neste Município de Planalto.

Planalto/PR, em 19 de março de 2014

ROBERTO ALCWSI9 pOERGEN
Eng.^

Departamento de Engenharia
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A. A. COLUSSI& CIA LTDA

FONE/FAX: (46) 35521706
Rua Padre Grilo, po 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

CONVITE N® 007/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: A. A. COLUSSI 85 CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, N° 303 FONE: (46) 3552-1706

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

007/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 21 de Março de 2014

J/i Ov n A • - ALDEMIR C01^S^& CIA LTDA: y. 60a/0001 RG n° 2.004r6S^^ CPF n° 524.947.489-68
Sócio Administrador

ía'.. ^lüssí a cia

MJA PADRE CIRILO. v
%ííCo CAPA A



A. A. COLUSSI&CIA LTDA

FONE/ FAX: (46) 35521706
Rua Padre Cirib, 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

CONVITE N® 007/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, N'' 303 FONE: (46) 3552-1706

MUNICIPIO:CAPANEMA EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 007/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXlll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto,21 de Março de 2014

ALDlWe^ási & CIA LTDA
"  RGn" 2.004.5^1/CPFn° 524.947.489-68

^ À S?5LüSSí & CIA Sóciç/Administrador
LTDA.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 007/2014

DATA: 20/03/2014

EMPRESA= JOÃO PEDRO DORNELLES

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 01/07/2014;
1

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS -17/04/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 15/09/2014;
I

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 17/07/2014;

^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 18/05/2014;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 15/09/2014;

""Contrato Social da Empresaj

- CNPJ da empresa;

^ - Declaração de Idoneidade (anexo III);
^ - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
CoDctitiiiVãn FpHpríil TV^



19/3/2014 Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ÁS DE TERCEIROS

N° 001732013-14021972

Nome: JOÃO PEDRO DORNELLES 88596885900

CNPJ: 17.269.972/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

)^Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção
de entidade ou sociedade empresária ou simples.

W
A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
< http://vvww. receita.fazenda.gov. br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 02/01/2014.

Válida até 01/07/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/cws/conte)(to/cnd/cnd.hlml 1/1



19/3/2014 https://www.sifge.cai)a.gov.tH-/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS!mprirrirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21116469&\/ARPessoa=21116469&\/ARUf=PR&VA.

#1
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 17269972/0001-89
Razão Social: JOÃO redro DORNELLES 88596885900

Endereço: AV rio grande do sul 2054 / centro / capanema / pr /
85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03/2014 a 17/04/2014

Certificação Número: 2014031904132144382450

Infornnação obtida em 19/03/2014, às 15:27:27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprinrarPapel.asp?VARPessoaMatriz=21116469&VARPessoa=21116469&VARUf=PR&VARInsc... 1/1



19/3/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOÃO PEDRO DORNELLES 88596885900

CNPJ: 17.269.972/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 15:55:26 do dia 19/03/2014 <hora e data de Brasí!ia>.

Válida até 15/09/2014.

Código de controle da certidão: F9A9.51EE.8023.9198

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



19/3/2014 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do EstadoPARANÁ
CioVcRun nn

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 11602659-75

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.269.972/0001-89

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pijbiica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Intemet

www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem vaiidade até 17/07/2014 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 11602659-75

Emitida Eletronicamente via Internet

19/03/2014-15:59:16

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=17.269.972/0001-89&eCadicms=&eNumlmage=xd837v&eFinalidade=L... 1/1



19/3/2014 Certidão

■wí Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ
18/05/2014, SEMRASURAS ENO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTinCAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N°: 6274/2014

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

CODIGO DE AUTENTICAÇÃO:
9ZTM H282QET5C4442BPZ

RAZAO SOCIAL: JOÃO PEDRO DORNELLES 88596885900

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

36153 17.269.972/0001-89

ENDEREÇO

ALVARA

173

AV RIO GRANDE DO SUL, 2054 - miri colussi CEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE/ATIVIDADES

Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à exti-açào
Certidão emitida no dia Capanema, 19 de Março de 2014.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEr5C4442BPZ

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertldao.view.logic?ldCertidao=10902 1/2



Página 1 cie 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOÃO PEDRO DORNELLES 88596885900 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.269.972/0001-89

Certidão n°: 45585764/2014

Expedição: 20/03/2014, às 08:14:21

Validade: 15/09/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOÃO PEDRO DORNELLES 88596885900 (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.269.972/0001-89, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

tiuviílài c oU-jusüc.cs : jii it Cn-y i: . jvis . l-«t



Certificado da Condição de Microempreendedor Individuai

I Identificação

Nome Empresarial

JOÃO PEDRO DORNELLES 88596885900

Nome do Empresário

JOÃO PEDRO DORNELLES

Capital Social

5.000,00

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF
58991619 SSP PR 885.968.859-00

; Condição de Microempreendedor Individual

Situação Vigente Data de Início da Situação
ATIVO 07/12/2012

j Números de Registro

CNPJ NIRE

17.269.972/0001-89 41-8-0139164-8

.

I Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

85760-000 AVENIDA RIO GRANDE DO SUL 2054

Bairro

CENTRO

Município UF
CAPANEMA PR

■Atividades

Data de Início de Atividades
07/12/2012
Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal
23.91-5/02 Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração

! Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de LIcenca e Funcionamento Provisório - deciaração prestada no momento da
inscrição:

íclaro, sob as penas da Lei, qu^ conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município para
^^ffíilssão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança

pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses
requisitos acarretará o cancelamentp deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A sua
aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http:/Avww.portaldoempreendedor.gov.br/
Certificado emitido com base na Resolução n" 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - REDESiM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico
fittD://vww.racelta.fazenda.oov.br/Pe8soaJurldfca/CNPJ/fcDÍ/con8ülla.a8D

Número do Recibo: ME45073996

Número do Identificador: 00088596885900

Data de Emissão:
07/12/2012



19/3/2014 Conprovanle de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houvsr qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO oatadeabertura
CADASTRAL 07/12/2012

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.269.972/0001-89

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

JOÃO PEDRO DORNELLES 88596885900

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

23.91-5-02 - Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - B/IPRESARIO (INDIVIDUAL)

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

NÚMERO

2054

COMPLEMENTO

CEP

85.760-000

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

CBÍTRO

MUNICÍPIO

CAPANB/IA

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

07/12/2012

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 19/03/2014 às 15:25:58 (data e hora de Brasília).

Voltar
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© Copyright Receita Federal do Brasil -19/03/2014
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município de planalto
CNP/N® 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-tnail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE VISITA

Atestamos para fins de atendimento ao solicitado no

contido no item 4.4, do Edital de Licitação Convite n° 007/2014, que o

representante da empresa JOÃO PEDRO DORNELLES, devidamente inscrita

no CNPJ sob n° 17.269.972/0001-89, visitou o local a ser executado o objeto:

Prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em

pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais

neste Município de Planalto.

Planalto/PR, em 19 de março de 2014

ROBERTO ALOVSIO ODERGEN

Eng.° Civil
Departamento de Engenharia



JOÃO PEDRO DORPiELLES

A K RIO GRANDE DO SUL, 2054 - CENTRO, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 17.269.972/0001-89

CONVITE N® 007/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: JOÃO PEDRO DORNELLES

CNPJ N° 17.269.972/0001-89

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 2054, CENTRO

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST, PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

007/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 21 de Março de 2014

JOÃO PEDRO DORNELLES

RG 5.899.161-9/ CPF N'' 885.968.859-00

Empresário



w

JOÃO PEDRO DORNELLES

A K RIO GRANDE DO SUL, nO 2054 - CENTRO, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 17.269.972/0001-89

CONVITE N® 007/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: JOÃO PEDRO DORNELLES

CNPJ N° 17.269.972/0001-89

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, N'' 2054, CENTRO

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 007/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere ã observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 21 de Março de 2014

^qoD .P
JOÃO PEDRO DORNELLES

IG 5.899.161-9/ CPF N° 885.968.859-00

Empresário



CONVITE N° 007/2014

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, Final FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

O representante legal da empresa acima destacada, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de
CONVITE N° 007/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara na
forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação,
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase
habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de
proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 20 de Março de 2014

Silvia Letícia Steffens da Rosa

5.976.116-1

836.693.539-68

'04.726.528/0001-0r'
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEI» 8/C LTDA.
Av. Rio Grande do Sul, 8/N-CentroI  CEP:85.78(K000 -Ptenaíto-PR ^



A. A. COLUSSI&CIA LTDA

FONE/FAX: (46) 35521706
Rua Padre CirHo, 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000
CNPJ: 84.840.503/0001-65 INSC EST:90591185-68

CONVITE N® 007/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: A. A. COLUSSI 85 CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, N" 303 FONE: (46) 3552-1706

MUNICIPIO:CAPANEMA EST. PARANÁ

O representante legal da empresa A. A. COLUSSI 85 CIA

LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 007/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que nào pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 21 de Março de 2014

4.840.503/0001-6
A. COLUSSI & CIA

LTDA.

If cmjLo.

ALDEMBKTCGÍLUSSI & CIA LTDA

RG n° 2.004.5^1 / CPF n° 524.947.489-68
ício Administrador

/T#3



JOÃO PEDRO DORNELLES

A V. RIO GRANDE DO SUL, 2054 - CENTRO, CAPANEMA - PR CEP:
85760-000

CNPJ: 17.269.972/0001-89

CONVITE N® 007/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: JOÃO PEDRO DORNELLES

CNPJN° 17.269.972/0001-89

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, W 2054, CENTRO

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST. PARANÁ

O  representante legal da empresa JOÃO PEDRO

DORNELLES, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 007/2014, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que náo pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se ã abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 21 de Março de 2014

JOÃO PET^O DORNELLES

G N'' 5.899.161-9/ CPF N'' 885.968.859-00

Empresário



Município de Planalto

Convite 7/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 13.652.429/0001-05 Fornecedor: JOÃOPS}RODORNaiES

Bidereço : AV RIO GRANDE CX) SUL S/N CEhfTRO- CBÍTRO- Flanaito/FR- CB>85750-000

Inscrição Estadual: Contador:

E-mail:

Telefone:

Representante: JOAO PEDRO DORNB.LS CPF: 885.968.859-00
Bidereço representante: AV. RIO GRANDE DO SUL 2054 - CBfTRO - PLANALTO/PR - CEP85750-000

E-mall representante:

Banco: Agência: /

Fax: Celular:

Telefone contador:

Página 1

R3: 58991619

Conta:

Telefone representante:

Data de abertura:

N" Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 Prestação de serviços para a execução de consertos e reparos

em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Municipio
de Planalto.

2.000,00 W 18,50

VaPidade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 15 dias

JOÃO PEDRO DORNaiES

CNPJ: 13.652.429/0001-05

17,90

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

35.800,00

35.800,00

35.800,00

esProposta - Versãa 1.1.3.6 1903001413:41:01



Município de Planalto - 2014
Classificação por Fornecedor

Convite 7/2014

Páginal

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Staius Marca Preço Unitérlo Preço Total Sei

Fornecedor J;.- ■'
Lote 001-Loto 0O1 S^OXiiOO

D01 9222 Prestação de servços para a execução de cons M' 2000,00 H^Iitado 17,90 35.800,00 *

VALOR TOTAL: 35.800.00

-tido por: OLDECÍR CAMPOS, na versão: S506 z 21/03001409:19:53



( Município de Planalto - 2014
Mapa da Licitação

Convite 7/2014

(

Páginal

Data abertura: 21/03/2014 Data julgamento: 21/03/2014 Data homologação:

CNPJ: 13.6524290001-05

Produto UN. Quantidade Preço Marca

Lote 001-Lota 001

001 Prestação de serviços para a eiecuç

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

M» 2000,00 17,90 *

3&80a00

CNPJ; 13.6524290001-05 - JOÃO PEDRO DORNELLES

FRU - Frustrado DES-Deserto EMP-Errpate EME-Empate ME

Emitido por: OLDECIR CAMPOS, na versão: 5506 z 21A)3/201409:19;48
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EDITAL CONVITE yV® 007/2014

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos vinte e um dias de março de 2014 às nove horas, na sala de reuniões,

desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n® 001/2014, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE A/® 007/2014, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução de

consertos e reparos em pavimentação poiiédrica (calçamento) nas ruas

urbanas e estradas mrais neste Município de Planalto. Tendo como valor

máximo a importância de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). Iniciada a

reunião constatou-se que 04 (quatro) empresas receberam convite, sendo

elas: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA., CONSTRUTORA

FRANKEN LTDA., A. A. COLUSSI & CIA. LTDA. E JOÃO PEDRO

DORNELLES. Sendo que a empresa CONSTRUTORA FRANKEN LTDA., não

manifestou interesse em apresentar documentação para participar do certame

licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 01 contendo

documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma) empresa

devidamente habilitada, qual seja, JOÃO PEDRO DORNELLES. A empresa

A. A. COLUSSI & CIA. LTDA., não cumpriu com o disposto no item 06 (da

habilitação), pertinente ausência de apresentação da Prova de regularidade

para com a Fazenda Estadual, ficando então por esse único motivo declarada

"inabilitada" a respectiva empresa, e a empresa CAW SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA., não cumpriu com o disposto no item 06 (da

habilitação), pertinente ausência de apresentação da Prova de regularidade

relativa Certidão Negativa Municipal, ficando então por esse único motivo

declarada "inabilitada" a respectiva empresa. Na seqüência, após as([^
proponentes recusarem expressame^ quapfo ao direito de interpor com



recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura do envelope

A7® 02 contendo proposta de preço, onde constatou-se que consagrou-se

vencedora a empresa subsequente:

JOÃO PEDRO DORNELLES

H
1 1 Prestação de serviços para a

execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento)
nas ruas urbanas e estradas rurais

neste Município de Planalto.

2.000 17,90 35.800,00

TOTAL 35.800,00

O critério de Julgamento adotado foi o de menor preço. O prazo para

execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de Serviços, emitida pelo

Departamento de Engenharia do Município de Planalto. Os pagamentos serão

efetuados conforme medição efetuada pelo Representante do Município de

Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva nota

fiscal. Para fins de assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto,

convocará o adjudicatàrio dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o

direito à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia

31/12/2014. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via

que depois de assinada será remetida ao executivo para homologação.

Luizcf^nosmNi
PiBsidente

747.U91.029-20

JOÃO PEDRO DORNELLES
Pedro Domelles

f=ATlMA mMBAi
STURM

Membro

027.056.719-43

SICVIA LETICIA STEFFENS
DA ROSA

Caw Serviços de
Terraplenagem S/C Ltda.

PAU
//

SEZAR SCHMITT

Membro

911.604.729-04

040.368.469-22

EDO COLUSSI

i & Cia. Ltda.



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N<> 007/2014

OBJETO: Contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução
de consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas

JOÃO PEDRO DORNELLES

[píásèífiGãpiõi
1 1 1 Prestação de serviços para a

execução de consertos e reparos
em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e
estradas rurais neste Município de
Planalto.

35.800,00

LUIZ C/y^LOS 00NI
Presidente

747.401.029-20

Pianalto-Pr, 21 de março de 2014.

^ARLA FATIMA MOMBACH
STURM

Membro

027.056.719-43

PAUL EZAR SCHMITT

Membro

911.604.729-04



município de planalto

CNP/N® 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N^" 007/2014

O presente Processo de Licitação n° 007/2014, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa visando

prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação

poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n® 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando ao vencedor o

respectivo objeto.

Planalto-Rr., 25 de marçobe 2014

jurídica
o 40209

ASSESS

OAB/P



município de planalto

CNP/N'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite 007/2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando prestação de

serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica

(calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto, em

favor da empresa, JOÃO PEDRO DORNELLES, e em conseqüência ADJUDICA o

objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 26 de março de 2014

L/
MARLON FERNANDO KUHN

RREFEITO MUNICIPAL



ÇfSSÃÍT?

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 030/2014
CONVITE N° 007/2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa João Pedro Domelles, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG ri° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: JOÃO PEDRO DORNELLES, inscrita no CNPJ sob n".
17.269.972/0001-89, com sede na Av. Rio Grande do Sul, n" 2054, Centro, Mimicípio
de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr.
JOÃO PEDRO DORNELLES, brasüeiro, casado, portador do RG n°. 5.899.161-9
SSP/PR e do CPF n°. 885.968.859-00, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do
Sul, n° 2054, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná,

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando

prestação de serviços paia a execução de consertos e reparos em pavimentação
poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços para a
execução de consertos e reparos
em pavimentação pouédrica
(calçamento) nas mas urbanas e
estradas rvnais neste Mimicípio de
Planalto.

2.000 M2 17,90 35.800,00

TOTAL 35.800,00

CLAUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECÜÇÃÒ/FISCALIZAÇÃO
r» jí
JL diagioiu Piimeiru

A
r\

—

X ca^uiiaauiiiz.a-ac pcia pciiciuicuipi caa

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar os serviços em
desacordo.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA ^.
/
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DO VALOR

X Cia c-ACcu*yae/ %^\j cit/jctO v/xa cUxitiaiau-C/ u wxn xxvrxxx^xin xxj/ pagoxa ci

CONTRATADA o valor de R$ 35.800,00 (trinta e cinco mil e oitocentos reais), daqui
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parági^afo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
/c cn n/i -lon Too onoT

UU. OZ..^K}\JÍ-^KJjL/
r» 1 f\f\ f\f\nr\nf\r\
U. i.VXU.UUUUUt/U

660 06.120.26.782.2601-2027 0.1.00.0000512

CLÁUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de
Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA SEXTA
rioc Ar*TTT\;^r\c

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CON IRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
^  A a't a -nv a

a) jLiiciuax u pagouLiciitu a v_v./ín xx\r\ x/-vl/íi, u.c ai_vxxu.u v_vxxxi ao cvxxiux*yVXCO

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
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c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanitamentc, conferência e avaliaçao da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer os equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se
nela viiarda. seviiranra e nrnterão de todo o emiipamento utilizado.
I  O ' O ' ■ X - » X i • /

até a conclusão dos serviços;
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,

da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
nua-rkfo acciimiriac r»a l-í/^ífa/^ãri or»-* ocT^or^ial or»r'aT'nrr*c

sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
f) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a

medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

h) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única

1-, ITI » A T* A r-v A
e CAt.iu&ivcuiieiiit: a v.-wín

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
leeislacão oertinentes à execução do obieto contratual aue acarrete a rescisão do

contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Pâfágfáfo Seguiiuo - Pelo reíardâiiieiiio da execução do coriirato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fals^.^9«-come|er fraude

3
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fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
liCitar c contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, ení^uanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Paráffrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
r> À 1 7T/~'T7XTA~'T A ^/^XTTTT» A •T'/~V

O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

ATTOTTT A * A TPTTr»/^T7TT» A
jLyjLiV-iivxn

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
lun representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Tustas e contratadas, firmam as nartes este instrumento em 02 Cduas'^
^  ' A \ /

vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

*%! 1 4

rianair

NTRATANTE

TESTEMUNHAS

^idecir Can
RG 6.045,39^-7

CFF990.135.769-13

o-rr., zo ue março ue zui^

CérJfRATADA

CROPR (00251/0-7
RG 12.490.305-84^
rPF 310.215^890-68
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UNiMAR MARLA DE IARA DBiARON

PREFEITA UUNCIPAL

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1583
85.75(H)00 - Hanallo - Paraná

L\TRATODECONTR.ATON'03a'2014

COKVITEK'007;2014

DATA DA 5\SSINATI'RA: 26 de março de 2014
CONTRATANTE; Miaiirípio de Planaílo
CÜNÍRATADA: João Pedm Domclles

OBJETO: Contratação de empresa visando prestação de serviços para a
eüccução de consertos e reparos em pavimentação poliedrica (calçamento) nas
mas urbanas e estradas nirais neste Munic^io de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 35.800.00 (trinta e cinco mil e oitocentos leaLs).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 3i/12.'2014.

MMLON FERNANDO KLm"

Prefeito Municipal

numuLAJija^u t .aiuajmluiuviuiuu

comwmum

Mirao DE PLmm com base na Icl federal Um. faz

saber aos interessados que realizou abertura de docusiâiíos e propostas de preços
^ I. ,j:i.im\nTn;x!3ni«miJ 4 1 v-:... 4—:i-.
iUViVMU/WlU» WlMllLrll UV4lW)W VVIti VatMtWUbSVlin/.

OBJETO: CtmMação de anpresa visando prestação de seniçt» para i
^{rtos e reptffos em pavimaitaçâo poliédrics i

VM TATAI • íftft An /ífínfaii» a wííViímW
. AU.W4X 4 V nu.. 4W .V.VV^jVV ̂ M«»- .4 .i#l»«4»U V V«A/^V44»«.»

DATA:26deinarçoiie2014.

MARLOKFERN.AKDOKLHN'

Município de Planalto
Praça São Francisco de .Assis. 1583
85.750-000 - Planalto • Paraná

EX7R.AT0DE CONTRATO N''03l'/2014
mwiTF.N-mraiu

DATA DA .ASSIN.ATORA: 26 de março de 2014
CONTRAT.ANTE: Município de Planalto
CONTRAT.ADA: Frandcli Galhardo

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à j^eslaçio de serviços
e fomecimento de peças para conserto da máquina Pá Canegadeira Michigm
55C, destinada ao desenvolvimento de açdes executadas pela Secretaria de
Serviços Rodoviárias deste Mimicípio de Pianaho.
VALOR TOTAL: RS 15.171,00 (quinze mil e cento e setenta e um reais).
PRAZO DE EXEOÍÇAO: 15 (quinze) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/05/2014.

M.ARLON FERNANDO Kl'HN

Prefeito .Municipal

BOMOiÁ/GAÇÂO EâT0â3J11)íC.ãT0RI0
CONVITE N°(108aOI4

mXIPIO DE PLmALTO, cotn baie na Lei Federal «.«dÜ, k
taber aes intcr^sados que tealizeti abeitsra è àtcDinentís e proftostas de preços
.^,.«-4. oAvmTr\J5ArtOAAi 1 j j aL.;..,
(wiuwiivwuAiL/VJiriik!i wo;iyi'»uv(&A']vii/ViViüvau4i.wuiiHii(V.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando è prestaçâ0 è serviços e
fomecimenio de peças para conserto da máquina Pá Carregadeb Mkdtisan 55C.

destinada ao desenvolvimento de açòes executadas pela Secretaria de Serviços

Rodovimios devlv MutULÍpto de Planaílo.
FiMuClCii Gwmifdc

V.ALOR T0T.4L: RS 15.171,00 (quinze mil ecentceselenlaeumieais).
D.ÃIA: 26 de mnrço ds ̂ 14

MAR1.0N FERN ANDO KUUN

IWííln Muniímal
T~

RESIILIDODE DISPENSA

DlSPENSA.VtKO/JÍH

O município de PLAN.ALTO, com base no art. 24, inciso 11 da li
S.6é6'*9], e suas alteiaçòes posteriores, difusa de UcÜaçào a despesa abaixo
especiíicaà
OBJETO; Ccotrataçào de empresa especializada visanè à aqulsçàt) de balcão c
mesa oara escritóio. destinado a Secretsia è Saúde e Gabinete do Prefeito, deste

EMPR^ A Saivalaggio e de Conli Llà
V.ALOR: RS 6.73<),00 (seis mil e seíeceolos e trinta reais),
D.AT.A26deinmçode2014

M.ARLOKFERNANDOKUHK

Pretito Municipal

•Município dcPianailõ
Praça São Francisco de Assis, 1583.

85.750-000 • Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTR.ATO N-OaZ/ZOU

DISPENSA DE LICIT.AÇ.ÀO N"0212014

DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2014
CONTRATANTE: Municçlo de Planalto
CONTRATADA: Associação Intermnnicipal de Rodutores de Leite do
Sudoeste do Paraná.

OBJETO: Cvmtralação de empresa especializada para a prestação de
serviço de assistência técnica á produtores de leite deste Município de
Planalto.

V.ALOR TOTAL: RS 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinqüenta reais).
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 31.3)12015.

MARl-OK FFJINANDO KLTIN

Prefeito Municipal

RESÜLTADODE DISPENSA

DISPENSA.t^PtaWÕW

O município de pl analto, s® base no aíL 24. inciso 1 da La
e suas alleiacôes postenoi^, èpensa de Irèitaçàt

OBJETO: Conlialaçâo tb einj^esa especializaà paia a jEstaçào de sesviço de
assistência lémica á i^odutoiK de leite desle Munic^ de Plantdto.
EMrn£S.A: Assccurção Inicnuanicipiil de Pnwfta de Lciie du Suduesk du rmani

DAT.4:27de!Barço(ie2014

MARLONFER.\'A\DOKUHK

PREGÃO PRESENCIAL N* 014/20W
"DESERTA"

O Ntanicipio ds Planalto, com base na Lei Federal de n" 10.320 de 17
de julho dc 2002; Decreto Municipal de n°2727'70ü7 de 26.067007 sua alteiações, c
subaidiariameDlc ã l.xi Federal n' 8.666/93, suas alterações, LC 123.7006 de 14 de

realizou sessão pública para apreciação da doeumaitação referente edita! PREGÃO
PRESENCIAL 1^014/2(114 dc acordo com o atraixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição dc refeições (almoço), destinadas
aos fímcionários prestadores dc serviços externos da Secretaria dc Serviços
Rodoviário/Secretaria de Cãjras e Serviços Urbanos/Secretaria de
.AaricnllumBectelaria de Meio Ambiente&erelaria de Saúde deste Município dc
pi^nslío.

MOTD^AÇÀO: Cooslatoo-se que não houve manifestação de quaisquer Interessados,
em participar do referido certame, ficaado então por esse motivo, qual seja, falta de
participanla. declarada "deserta" a respectiva lleilação.
D.AT.A: 26 de março dc 2014

MARIX)VFF.RN.ANIX)K1IHN

Prefeito Municipal

AVESODELICTrAÇÃO
"PRECLÃO PRESENCIAI - .N" 017/2014

O município de PI,ANAI.1Y). faz saber ao.s

interessados que c<Hn base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal dc n" 2727/20O7 de 26'06/2(107 e suas
alteraçíes, subsidiariamente à Lei Federal n" 8.666<93, suas alterações,
LC I23''2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações
^licávcis, em sua sede sito a Praça São Francisco de .Assis, 1583, fará
realizar Lkiiaçào na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°
0i7/2G!4, COufOmic udscnto ãbâÍAOI

OBJETO: Prestação de serviços de aulas de instrumento musical
(violãoX musicalização e técnica vocal, destinada a alunos com idades
mínima de 04 anos, desenvolvido pela Secretaria da Cultura deste
Município de Pianaho.
DATA DA ABERTURA: 10 de abril de 2014 - às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações cm horário de
expediente.

M.ARLON FERNANDO KUUN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 • Planaílo • Paianá

EXTR.ATO DE CONTRATO N« 029/'2014

PREG.ÃO PRESENCIAL 012/2014

DATA DA ASSIN.ATÜRA: 26 dê maiço de 2014
CONTRATANTE: .Município de Planalto
CONTRATADA: Poposki e Ruoso Veterinária e Engenharia Ltda.
OBJETO: .Aqusição ds tela de arame galvanizado, destinado ao
atendimento das necessidades de consumo deste Município de Planalto.
/%Tr 4 VTTTTV 4T\r. i AAA 1/>

t.uvyjvr.

VALOR TOTAL: RS 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos letus).
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015

MARLON FERNANDO KÜHN

Prefeito Municipal

roíTAL DS RSSU1.T.XDO DE LIClTACtO
PREGÃO PWESFWCIAL N* 012/2014 DECfc DK M^RCO D6 2014

LUIZ CARLOS BONL m qiululMie de PNgfvho lira Murãcifia
ildrultiã. Ksbdit (kt Pitrmi, ni]rr:(M(k> prlj rf. DIFV2IM-4, <!c UV dr Jmcir» Jc nhi, «ren
ciimpeiamuto à Le4 FedMAl li* 10320 de 17 «lejtdlio de 2(402;; Dec.tío Muitkiim] lií if 2727/2007
de >/06/2D07 e 6uWdi*ri«nefüf pei® I.ci isP. 8«»66 cl® Z1 de ̂upAo dc 19^ t mm poslexkee»

c IcgísLic^ (orrHatt TOKMA PÚBLICO, o fosultado Itibbco dc UáU<k(^ na
inodelkbde PREGÃO PRESENOAU lipo MENOR PREÇO. M«frn!c

HWTAI.DmCITAC ÂO . MODAl i»AI>Hl»KKiAO mFyvf^CIAI. V(n2/2(n4

1. Objeto de li<Ua(Ao
Ciintriti^i de «trrprvM pw« » MuKkAl (ic 4jOOl1 m' tfU de Hrünu> V4Kjtí-/'4IiÍ4X

dú»liAAiiá M alefhJiíuento neo»6ideit» de coimuito de&te MuxúiJplo de PlaraUo.
1  EmptcM pAztkipanlc

Zl POPOWaEKUOeOVEltKINARiAEENGEKHAKlALlUA.

3L Eirrjtn^ VNtlnTdnn:
PTFPTSia f RITnen VITTOINJAPIA F FNT.FVWAPIA r-mA. (..rlrllra rt».u

DO C7^ N" tXlül-bU^ sitioda m Av. Caxías do btiÃ (.'cvtso, Miindfáo dc
PUndlo, £>lAdo do FArOAÃ ciâtitifitidA «ot T iiú ileiii: OL lcUli£UMÍ> o idiponc de K$
27. MJO.OO (viaic c ictc núl c oncccnioi rcaisV
4. Data lia Abcrtiua:

4:1 A LküoçSo Piegào Ptesenciol rf OI2/2<114 de 0^ de omjso de 301L leve au* «VetlutA
«úk mutiào tmÜzadA Pleg^peiic oc dia i9 de d« XIH 4$ 14:00 bor.-)», tu «ab de reu:^5ií«
•l-i IVctótura Munic^ dc do Í'Arán^ n.\ i^acâ SAe traiwxíco ór Aííí% tf 1W3,

rbnaftO) Estado ib PâfAni, eai 19<:emâícode20U.

LUIZ CARLOS BOMl

PRIgOCÍlO
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PREFEmiRA

DECRETO No.aSSO

Data: 28 de Março de 2Ui4.
SÚMULA: Abre Crédito Adídonal Suplementar.
MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuiçdes conferidas pela Lei Municipal n". 1.844 de 30 de Outubro de 2013.
Atl i'-Fica autorizado o Executivo Muniapai a proceder ã abertura ao Orçamento Gerai
do Município de Planalto, Estado do Paraná, para o Exercido Financeiro de 2013, Um
Credito Adídonal Suplementar até o Limite de R$ 1.769.772,84 (Um, milhão, setecentos
e sessenta e nove mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos),
conforme se espedfica a seguir
06- SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
06.120- DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE ESTRADAS
76.7fl7.76017-079 — PavimontanAo de FçtiadeS Ml.inidpais
000697- 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
821 - CONVÊNIO 609/2013 - SEAB CALÇAMENTO

R$ 1.769.772,84

Art. 2°-Para Cobertura do Crédito Adídonal Suplementar a ser aberto em decorrénda da
autuização constante da Lei Adma, s^o utilizados os recursos oriundos do Excesso de

jj» Arrecadação, Conforme previsto no indso I do Parágrafo 1" do Artigo 43 da Lei Federal
4.32C/54 de i 7/03/64 a seguir espedficado.
Excesso de Arrecadação 2014
FONTE 821 R$ 1.769.772,84
Art. S^-Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Munidpal de Planalto, aos Vinte e oito dias do môs de Março de
2014.

MARLON FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 014/2014
"DESERTA"

O Município de Planalto, com basa na Lei Federal de n" 10.520 de 17 de julho de 2002;
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/08/2007 sua alterações, e subsidiarlamente
à Lei Federal n" 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, faz saber aos interessados que realizm sessão pública
para apreciação da documentação referente edital PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2014
de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de refeições (almoço), destinadas
aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria de Serviços Rodoviário/
GecrôtsHa de Obras a Serviços Urbanos/Secretaria de Agricultura/Secretaria de Meio
/Vnbiente/Secretaria de Saúde deste Município de Planalta
MOTIVAÇÃO: Constatou-se que não houve manifestação da quaisquer interessados,
em participar do referido certame, ficando então por esse motivo, qual seja, falta de
participantes, declarada 'deserta" a respectiva licitação.

, DATA- 26 de março de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSA N° 020/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8,666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à aquisição de balcão e mesa
para escritório, destinado a Secretaria de Saúde e Gabinete do Prefeito, deste Município
de Planalto.

EMPRESA Salvalaggio e de Conti Ltda.
VALOR; R$ 6.730,00 (seis mil e setecentos e trinta reais).
DATA 26 de março de 2014
M/«LON FERNANDO KUHN

Prefeito Munidpa!

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA NP 021/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, indso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa espedalizada para a prestação da serviço de
assistênda técnica á produtores de leite deste Munidpio de Planalto.
EMPRESA /\ssodação Intermunidpal de Produtores de Ldte do Sudoeste do Paraná.
VALOR: R$ 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinqüenta reais).
DATA 27 da março de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefdto Munidpal
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EXTRATO DE CONTRATO N° 032/2014
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DATA DA ASSINATURA 27 de março de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Assodação Intermunidpal de Produtores de Leite do Sudoeste <
Paraná.

OBJETO: Contratação de empresa espedalizada para a prestação de serviço <
assistênda técnica á produtores de leite deste Município de Pianaiio.
VALOR TOTAL: RS 7.650,00 (sete mil e seiscentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/01/2015.
MARLON FERNANDO KUHN

Preneho Munidpai

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N° 007/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos intere.-:.sac
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE i
007/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO; Contratação de empresa visando prestação de serviços para a execuç;
da consertos a reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nes ruas urbanas
estradas rurais neste Município de Planalto.
Empresa: João Pedro Domeíles
VALOR TOTAL: R$ 35.800,00 (trinta e dnco mil e oitocentos reais).
DATA; 26 de março de 2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munidpal

EXTRATO DE CONTRATO N° 030/2014

CONVITE N" 007/2014

DATA DA ASSINATURA 26 de março de 2014
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: João P^ro Domeiles
OBJETO. Coniiaiação de empresa visando prestação da serviços para s execuç
de consertos e reparos em pairimentação pdiédrica (calçamento) nas ruas urbarras
estradas rurais neste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 35.800,00 (trinta e cinco mi! e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N" 031/2014

CONVITE N« 008/2014

DATA DA ASSINATURA 26 de março de 2014
CONTRAT/VNTE: Munidpio de Planalto
CONTRATADA: Frandeli Galhardo

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de serviç
e fomedmento de peças para conserto da máquina Pá Carregadeira Michigan 55
desfinada ao desenvolvimento de açõas executadas pela Secretaria de Serviç>
Rodoviários deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 15.171,00 (quinze mil e cento e setenta a um reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA 31/05/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munidpal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N° 008/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos ínteressao
que leelUou ubtnluiu de ducumenlus e piupueiee de pieçus lureienle euiiui CCNVI' E
008/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de -.cr i
e fomedmento de peças para conserto da máquina Pá Carregadeira Michin r
destinada ao desenvolvimento de eções executadas pela Secretana de ~
Rodoviários deste Município de Planalto.
Empresa: Frandeli Galhardo
VALOR TOTAL: R$ 15.171,00 (quinze mil e cento e setenta e um reais).
DATA 26 de março de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munidpal
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